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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Polícia Militar

Diretoria Geral de Saúde

Edital de Licitação PE 133/22
Processo nº SEI-350207/000864/2021

 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 133/2022
PARA A AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR – APÓSITOS I

 
 
1. INTRODUÇÃO
1.1       O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pela SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, inscrita no CNPJ sob o nº 32.690.668/0001-02, com
sede situada na Rua Evaristo da Veiga nº 78, Centro – Rio de Janeiro/RJ, torna público que, devidamente autorizada pelo Ordenadora de Despesa, LENISE
DURÃO UCHÔA, CORONEL PM MED, RG 60.702, Identidade Funcional 2464215-0, designado através da Res. SEPM nº 2.905 de 26 de setembro de 2022,
ora denominada AUTORIDADE COMPETENTE, na forma do disposto no processo administrativo nº  SEI-350207/000864/2021  que no dia, hora e local
indicados no item 4 deste Edital, será realizada licitação para REGISTRO DE PREÇOS na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO
UNITÁRIO, que será regido pelas Leis Federais nºs 8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 17 de julho de 2002, pelos Decretos Estaduais nºs 31.863 e
31.864, ambos de 16 de setembro de 2002, pelo Decreto nº 46.751, de 27 de agosto de 2019, pela Lei Estadual nº 287, de 4 de dezembro de 1979, pela Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, pelo Decreto Estadual n.º 3.149, de 28 de abril de 1980, e respectivas alterações, pela Resolução SEPLAG nº
429, de 11 de janeiro de 2011, demais Resoluções editadas pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão e disposições legais aplicáveis e do disposto no
presente edital.
 
1.2       A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br, no dia e hora indicados no item 4
deste Edital e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, todos designados nos autos do processo em epígrafe.
 
1.3 As retificações deste edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, obrigarão a todos os licitantes, devendo ser publicadas em todos os
veículos em que se deu a publicação originária, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a
formulação das propostas.
 
1.4       O edital se encontra disponível no endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br, podendo, alternativamente, ser adquirido mediante a apresentação
de mídia gravável na Rua Evaristo da Veiga, n°. 78, Centro, Rio de Janeiro – RJ.
 
1.5       Os interessados poderão solicitar esclarecimentos acerca do objeto deste edital ou interpretação de quaisquer de seus dispositivos em até 2 (dois) dias úteis
anteriores à abertura da sessão, por escrito, no endereço indicado no item 1.4, de de 09:00 até 17:00 horas, ou ainda mediante confirmação de recebimento por
meio de correio eletrônico: pregoes_dlp@pmerj.rj.gov.br, até as 17hrs do último dia do prazo referido.
 
1.5.1    Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 24 (vinte e
quatro horas), antes do encerramento do prazo de acolhimento de propostas.
 
1.6       Os interessados poderão formular impugnações ao Edital em até 2 (dois) dias úteis anteriores à abertura da sessão, por escrito, no endereço indicado no
item 1.4, de 09:00 até as 17:00 horas, ou ainda mediante confirmação de recebimento por meio do correio eletrônico: pregoes_dlp@pmerj.rj.gov.br, até as 17hrs
do último dia do prazo referido.
 
1.6.1    Caberá à AUTORIDADE COMPETENTE decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas da abertura da sessão.
 
1.7             Tanto as respostas às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimentos serão divulgados mediante nota no portal
eletrônico  www.compras.rj.gov.br,  pelo  PE 133/22, na sessão relacionada às futuras licitações, ficando as empresas interessadas em participar do certame
obrigadas a acessá-lo para a obtenção das informações prestadas.
 
2. OBJETO, ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ÓRGÃOS ADERENTES, QUANTIDADE E LOCAL DE ENTREGA
 
2.1             O objeto deste pregão é o registro de preços para a AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR – APÓSITOS I​,
conforme as especificações contidas no Termo de Referência – Anexo I.

 
2.2. Os bens, objeto do registro de preços, poderão ser adquiridos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos órgãos e entidades da Administração Pública direta,
autárquica e fundacional do Estado do Rio de Janeiro, ora denominados ÓRGÃOS PARTICIPANTES, conforme relação constante do Anexo II.
 
2.2.1 A ata de registro de preços (Anexo III) poderá ser aderida por quaisquer órgãos ou entidades do Estado, que não tenham participado do certame licitatório,
ora denominados ÓRGÃOS ADERENTES.  
 
2.2.1.1 Podem também ser considerados ÓRGÃOS ADERENTES os órgãos ou entidades municipais, distritais, de outros estados e federais, resguardadas as
disposições de cada ente, desde que atendido o item 22 deste edital.
 
2.3 São as seguintes as quantidades estimadas para a contratação, conforme descrição no Termo de Referência:

http://www.compras.rj.gov.br/
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a) previsão de aquisição pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES: de acordo com o Termo de Referência – Anexo I.
 
b) previsão de aquisição pelos ÓRGÃOS ADERENTES (Não Participantes): não ultrapassará, na totalidade, ao dobro de cada item da ata de registro de preços e
nem poderá exceder, por ÓRGÃO ADERENTE, a cinquenta por cento do quantitativo de cada item desta licitação, registrados na Ata de Registro de Preços para
o ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES.
 
2.4 O quantitativo decorrente da contratação pelos ÓRGÃOS ADERENTES não ultrapassará, na totalidade, ao dobro de cada item da ata de registro de preços e
nem poderá exceder, por ÓRGÃO ADERENTE, a cinquenta por cento do quantitativo de cada item desta licitação, registrados na Ata de Registro de Preços para
o ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES.
 
2.5 Os locais de entrega dos bens objeto do registro de preços estão listados no Anexo IV.
 
2.6 Cabe ao licitante consultar com antecedência os seus fornecedores quanto ao quantitativo e ao prazo de entrega do objeto da aquisição, visando a adequada
execução da Ata de Registro de Preços.
 
2.7 É vedada a realização de acréscimos nos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º, do art. 65, da Lei nº
8.666, de 1993.
 
2.8       As quantidades previstas nas Atas de Registro de Preços para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas, pelo órgão gerenciador, entre os
órgãos e entidades participantes do procedimento licitatório para registro de preços, mediante solicitação acompanhada de estudos técnicos e justificativa da
necessidade.
 
2.8.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento, com a transferência dos quantitativos entre os órgãos e entidades participantes, desde que haja
anuência daquele que vier a sofrer a redução dos quantitativos informados.
 
 
3.  PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E PRAZO DE ENTREGA
 
3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação do seu extrato no DOERJ, valendo a data de
publicação do extrato como termo inicial de vigência.
 
3.1.1 O prazo da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado até o limite máximo de 12 (doze) meses.
 
3.2     As quantidades dos itens indicadas nas alíneas a e b, do item 2.3, consistem em mera estimativa e não implicam em obrigatoriedade de contratação pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES durante a vigência da Ata de Registro de Preços, servindo como referencial para a elaboração
das propostas dos licitantes.
 
3.3 O prazo para entrega é de até 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento do empenho pela empresa. As solicitações serão realizadas conforme a demanda
institucional e possibilidade de armazenamento. A entrega será integral para cada requisição feita, ou seja, cada contrato contempla a entrega integral da parte
descrita na solicitação de bens que originou o contrato.
 
4.  ABERTURA
4.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em
todas as suas fases, dirigida pelo Pregoeiro designado, a ser realizada de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital, conforme indicado
abaixo:
 

 

 

EVENTOS DIA MÊS ANO HORÁRIO

Início acolhimento das propostas 25 11 2022 10:00

Limite acolhimento das propostas 08 12 2022 09:30

Data de abertura das propostas  08 12 2022 09:31

Data da realização do Pregão 08 12 2022 10:00

Processo nº SEI-350207/000864/2021

Tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

Prazo para impugnação até 2 (dois) dias úteis

Data da publicação 22/11/2022

Local/Endereço Eletrônico www.compras.rj.gov.br

Número da licitação no portal PE 133/22
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4.2 Ocorrendo Ponto Facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, que impeçam a realização deste evento nas datas acima marcadas, a licitação
ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação.
 
5. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1 Os recursos necessários para as contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão por conta da Natureza da Despesa e do Programa de Trabalho
próprios do ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃOS PARTICIPANTES e ÓRGÃOS ADERENTES.
 
6. TIPO DE LICITAÇÃO
6.1 O presente pregão eletrônico reger-se-á pelo tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM.
 
6.2 O preço máximo admitido pelo ÓRGÃO LICITANTE é R$ 5.141.280,94  (cinco milhões, cento e quarenta e um mil, duzentos e oitenta reais e noventa e
quatro centavos).
 
7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
 
7.1             Poderão participar desta licitação as pessoas que atuem em ramo de atividade compatível com o objeto licitado, registradas ou não no Cadastro de
Fornecedores, mantido pelo Órgão Central do Sistema Logístico.
 
7.2 Não serão admitidas na licitação as empresas punidas por:
 
a) Ente, Autarquia ou Fundação da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, com as sanções prescritas no inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/93 e no
art. 7º da Lei nº 10.520/02;
 
b) Ente ou Entidade da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital e Municipal, com a sanção prescrita no inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93.
 
7.3 Não será permitida a participação na licitação de mais de uma empresa sob o controle de um mesmo grupo de pessoas, físicas ou jurídicas.
 
7.4 Não será permitida a participação na licitação das pessoas físicas e jurídicas arroladas no artigo 9º da Lei n.º 8.666/93.
 
7.5  O licitante que se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do art. 2º, do Decreto Estadual nº 42.063, de 06 de outubro de
2009, deverá declarar, no momento de inserção de sua proposta junto ao SIGA, que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º.
 
7.5.1     Em caso de não atendimento do contido no subitem 7.4, deixará de ser concedido ao licitante o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado
regulamentado por meio do Decreto Estadual nº 42.063, de 2009.
 
7.6 O licitante deverá assinalar na página do SIGA, em campo próprio do sistema informatizado, que cumpre os requisitos de habilitação, que a proposta está de
acordo com as exigências previstas no instrumento convocatório e que firmou a Declaração de Elaboração Independente de Proposta constante do Anexo V, que
deverá ser apresentada no momento indicado pelo item 18.3 do edital.
 
8. CREDENCIAMENTO
8.1 Somente poderão participar deste pregão eletrônico os licitantes devidamente credenciados junto ao SIGA, devendo o credenciamento ser realizado no prazo
de até três dias úteis da data de abertura da sessão, conforme previsto no art. 5º, parágrafo 2º, do Decreto nº 31.864, de 20 02.
 
8.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao SIGA, pelo endereço eletrônico
www.compras.rj.gov.br.
 
8.3  O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido de senha, ainda que por
terceiros.
 
8.4  A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.
 
8.5  O credenciamento do licitante junto ao SIGA implica na presunção de sua capacidade técnica para realização das operações inerentes ao pregão eletrônico.
 
9. CONEXÃO COM O SISTEMA E ENVIO DAS PROPOSTAS
 
9.1 Observado o disposto nos itens 7 e 8 deste Edital, a participação neste pregão eletrônico dar-se-á por meio da conexão do licitante ao SIGA, pela digitação de
sua senha privativa e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do SIGA no período compreendido entre a data de início e de
encerramento do acolhimento das propostas, conforme subitem 4.1 deste Edital.
 
9.2   O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas
propostas e lances.
 

http://www.compras.rj.gov.br/
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9.3 Como requisito para a participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, sob as penas da lei, em campo próprio do SIGA, o pleno conhecimento
e atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital.
 
9.4 Ao licitante incumbirá, ainda, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
 
10. PROPOSTA DE PREÇOS
 
10.1     A Proposta de Preços deverá ser inicialmente enviada exclusivamente por meio do SIGA, em campo específico, a ser integralmente preenchido, inclusive
com a indicação da marca e modelo do produto ofertado.
 
10.1.1 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.
 
10.1.2 O formulário de proposta de preços, em sua forma impressa, conforme Anexo VI, somente será utilizado pelo licitante vencedor com vistas à readequação
de sua oferta final.
 
10.1.3 Os documentos anexados durante a inserção da proposta no campo “informações adicionais” (folders, prospectos, declarações, etc.) não poderão estar
identificados, ou seja, não será admitida a veiculação do nome da empresa ou de seus representantes, utilização de material timbrado ou qualquer outro meio que
facilite a identificação do licitante.
 
10.1.4  As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas que ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço
para cada material(is) constante(s) do objeto desta licitação.
 
10.2     A proposta de preços será feita em moeda nacional e englobará todas as despesas relativas ao objeto do contrato, bem como os respectivos custos diretos e
indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação, salvo expressa previsão
legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada.
 
10.3 O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá apresentar proposta isenta de ICMS, quando cabível, de acordo com o
Convênio CONFAZ nº 26/2003 e a Resolução SEFAZ nº 971/2016, sendo este valor considerado para efeito de competição na licitação.
 
10.4 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, aquelas com preço excessivo e as que tiverem preço manifestamente
inexequível.
 
10.5 A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no
Edital.
 
10.6 Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da sessão, conforme disposto no item 4.
 
10.6.1  Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o
interesse do ÓRGÃO GERENCIADOR, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo.
 
11. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
 
11.1 A partir do horário previsto no item 4.1 deste Edital, terá início a sessão de abertura do Pregão Eletrônico, ficando os licitantes no aguardo do término da
análise da conformidade das propostas e início da disputa de preços, quando poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do SIGA, sendo o licitante
imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
 
11.1.1  O sistema ficará disponível para a disputa de lances de segunda a sexta-feira, no horário de 09h00min às 18h00min e, após esse período, será bloqueado
para tal finalidade.
 
11.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado, suas regras de aceitação e o limite de horário de funcionamento do sistema.
 
11.3 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance ofertado pelo próprio licitante e registrado no sistema. Não serão aceitos dois ou
mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
 
11.4  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance, vedada a identificação do detentor do lance.
 
11.5  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o SIGA poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.
 
11.6  Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após
comunicação expressa aos participantes, através de aviso inserido em campo próprio do SIGA (chat mensagem), divulgando, com antecedência mínima de 01
(uma) hora, data e hora para a reabertura da sessão.
 
11.7  A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de até trinta minutos,
aleatoriamente determinado pelo SIGA, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
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11.7.1 Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possibilidade de enviar solicitação de cancelamento do seu lance durante a realização da etapa de
lances da sessão pública que poderá ser aceita ou não pelo Pregoeiro. Todavia, durante o transcurso do período randômico de disputa não será possível o
encaminhamento de solicitação de cancelamento de lances.
 
11.7.2 O período randômico de disputa somente poderá ser iniciado até às 17h20 min, tendo em vista que às 18h00min o sistema será bloqueado automaticamente
para envio de lances e continuidade da disputa.
 
11.8   Caso não sejam apresentados lances, verificar-se-á a aceitabilidade da proposta de preços de menor valor, considerando-se o valor estimado para a
contratação e o disposto no item 9.5.
 
11.8.1 No caso de empate entre as propostas de menor preço e não sendo apresentados lances, sem prejuízo do disposto no item 11.3, será assegurada preferência
como critério de desempate, sucessivamente, aos bens e serviços: (a) produzidos no País; (b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; (c) produzidos ou
prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; e (d) produzidos ou prestados por empresas que comprovem
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação. Persistindo o empate, o sorteio público será utilizado como critério de desempate.
 
12.JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
 
12.1 O julgamento obedecerá ao critério de menor preço unitário, na forma do item 6. Será declarada vencedora a proposta que apresentar o menor preço,
observadas as regras deste Edital, especialmente o subitem 12.3
 
12.1.1 No momento da apresentação da proposta vencedora, considerando o valor do preço total de cada item, a mesma deverá ser apresentada com, no máximo, 2
(duas) casas após a vírgula.
 
12.1.2 As ofertas dos licitantes não poderão ultrapassar o limite dos preços unitários de cada item do lote, conforme apurados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e
consignados na Planilha Estimativa de Quantitativo e Preços Unitários, sob pena de desclassificação da proposta de preços, ainda que esta consigne o menor
global do lote.
 
12.2 O SIGA informará o licitante detentor da proposta de preços ou do lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão
pública ou, quando for o caso, após verificação de empate ficto, nos termos do subitem 12.3 deste Edital, cabendo decisão, pelo Pregoeiro, acerca da aceitação do
menor lance ofertado e, ainda, negociação visando a sua redução.
 
12.3 Havendo empate ficto no momento do julgamento das propostas será assegurada às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte preferência na contratação,
caso a proposta de menor preço tenho sido apresentada por empresa que não detenha tal condição.
 
12.3.1 Para efeito da verificação da existência de empate, no caso das microempresas ou das empresas de pequeno porte, serão consideradas as propostas por estas
apresentadas iguais ou superiores em até 5% àquela mais bem classificada.
 
12.3.2 Havendo empate, proceder-se-á da seguinte forma:
 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar proposta de preço inferior àquela de menor preço do
certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão.
 
b) caso a microempresa ou empresa de pequeno porte, que se apresente na forma da alínea a, abdique desse direito ou não venha a ser contratada, serão
convocadas, na ordem classificatória, as demais que se enquadrem na mesma hipótese, para o exercício de igual direito.
 
c) na situação de empate na forma antes prevista, inexistindo oferta de lances e existindo equivalência nos valores apresentados por mais de uma microempresa ou
empresa de pequeno porte, o sistema identificará aquela que primeiro inseriu sua proposta, de modo a possibilitar que esta usufrua da prerrogativa de apresentar
oferta inferior à melhor classificada.
 
12.3.3 Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ser contratada pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em favor da
proposta originalmente de menor preço do certame.
 
12.4        Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação,
verificando a sua aceitabilidade. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.
 
12.4.1 Ocorrendo a situação a que se refere o subitem 11.8 e/ou subitem 12.4 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido melhor
preço.
 
12.5     O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível
para consulta no endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br.
 
12.6     A critério do pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais de que não resultem prejuízo para o entendimento das propostas de preços.
 
13. DO CADASTRO DE RESERVA
 
13.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, para a formação
do Cadastro de Reserva, sendo incluído, na respectiva ata, o registro dos que aceitarem cotar o objeto com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da

http://www.compras.rj.gov.br/
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classificação do certame.
 
13.1.1 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja
atingida a quantidade total estimada para o item ou lote.
 
13.1.2 A apresentação de novas propostas, na forma deste item, não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
 
13.2 Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:
 
a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e
 
b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar o objeto em valor igual ao do licitante mais bem classificado.
 
13.2.1 Se houver mais de um licitante na situação de que trata a alínea b, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase
competitiva.
 
13.2.2 A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada para as contratações, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR realizar os
devidos registros na Ata de Registro de Preços, para a sua atualização.
 
13.3         Homologado o resultado da licitação, os fornecedores classificados, observado o disposto nos itens 14 e 15, serão convocados para assinar a Ata de
Registro de Preços.
 
13.4     O Cadastro de Reserva poderá ser empregado no caso de exclusão do primeiro colocado na Ata de Registro de Preços, nas seguintes ocorrências:
 
a) cancelamento do registro do fornecedor, quando este descumprir as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de empenho ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de
2002;
 
b) cancelamento do registro de preços, por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados, causados por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.
 
14. DOS DOCUMENTOS A SEREM ENCAMINHADOS PELO LICITANTE DETENTOR DA MELHOR PROPOSTA
 
14.1 Efetuados os procedimentos previstos nos itens 12 e 13 deste Edital, o licitante detentor da melhor proposta ou do lance de menor valor, assim como os
licitantes que reduziram seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, para a formação do Cadastro de Reserva, deverão apresentar no
endereço: Rua Evaristo da Veiga, 78 – Centro – Rio de Janeiro - RJ, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados do encerramento da etapa de lances da sessão
pública, os originais ou cópias autenticadas da seguinte documentação:
 
a) declaração, na forma do Anexo VII  – Declaração de inexistência de penalidade, de que não foram aplicadas as seguintes penalidades, cujos efeitos ainda
vigorem:
 
a.1) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 87,
III da Lei n° 8.666/93);
 
a.2) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02);
 
a.3) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87,
IV da Lei n° 8.666/93);
 
b) os documentos de habilitação previstos no item 15.1 a 15.7;
 
c) a proposta de preços relativa ao valor arrematado, inclusive, se for o caso, detalhando a planilha de custos.
 
14.2 Uma vez recebidos os documentos, o Pregoeiro consultará o Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA, e o Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas – CEIS, do Portal Transparência, da Controladoria Geral da União.
 
14.2.1 Caso o licitante conste em qualquer um dos Cadastros mencionados no item 14.2, com o registro de penalidade que impeça a sua participação em licitação
ainda em vigor, não poderá prosseguir no certame, cabendo ao Pregoeiro declarar tal condição.
 
15. DA HABILITAÇÃO
 
15.1 Os documentos de habilitação mencionados na alínea b, do item 14.1 são os indicados nos itens a seguir:
 
15.2 Habilitação Jurídica
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15.2.1 Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, conforme o caso, os seguintes documentos:
 
a) cédula de identidade e CPF dos sócios ou diretores;
 
b) registro Comercial, no caso de empresário pessoa física;
 
c) ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com todas as alterações ou consolidação respectiva;
 
d) inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
 
e) decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
 
f) a sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 1.039 a 1.092 da Lei Federal n° 10.406/2002, deverá mencionar, no contrato social, por
força do artigo 997, inciso VI, as pessoas naturais incumbidas da administração;
 
g) ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, bem como o estatuto com a ata da assembleia de aprovação, na forma do artigo 18
da Lei nº 5.764/71, em se tratando de sociedade cooperativa.
                                        
15.3     Regularidades Fiscal e Trabalhista
 
15.3.1 Para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados os seguintes documentos:
 
a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da
lei;
 
c) prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, que será realizada da seguinte forma:
 
c.1) Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta
Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange,
inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991;
 
c.1.1) O licitante poderá, em substituição à certidão mencionada na alínea c.1, apresentar as seguintes certidões conjuntamente, desde que tenham sido expedidas
até o dia 2 de novembro de 2014 e estejam dentro do prazo de validade nelas indicados: Certidão Negativa de Débito ou a Certidão Positiva com efeito negativo
referente à Contribuição Previdenciária e às de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Certidão Conjunta Negativa de Débitos
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN);
 
c.2) Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Operações relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, expedida pela Secretaria de
Estado de Fazenda, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está isento de inscrição estadual;
 
c.2.1) caso o licitante esteja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual será feita por meio da apresentação da
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e Certidão Negativa de Débitos em
Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o
licitante, em razão do objeto social, está isento de inscrição estadual;
 
c.3) Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISS, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está isento de inscrição municipal;
 
d) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;
 
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou
da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT.
 
15.3.2 Na hipótese de cuidar-se de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na forma da lei, não obstante a obrigatoriedade de apresentação de toda a
documentação habilitatória, a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista somente será exigida para efeito de assinatura da Ata de Registro de Preço, caso se
sagre vencedora na licitação.
 
15.3.2.1 Caso a documentação apresentada pela microempresa ou pela empresa de pequeno porte contenha alguma restrição, lhe será assegurado o prazo de 5
(cinco) dias úteis, contados da declaração do vencedor do certame (no momento imediatamente posterior à fase de habilitação), para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas que tenham efeito negativo.
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15.3.2.2 O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, mediante requerimento do interessado, a critério exclusivo da Administração Pública.
 
15.3.2.3 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93.
 
15.4 Qualificação Econômico-financeira
 
15.4.1  Para fins de comprovação de qualificação econômico-financeira, deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) certidões negativas de falências e recuperação judicial e extrajudicial expedidas pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial,
expedida no domicílio da pessoa física. Se o licitante não for sediado na Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, as certidões deverão vir acompanhadas
de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões
negativas de falências e recuperação judicial, ou de execução patrimonial.
 
15.4.2 Não será causa de inabilitação a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial,
caso seja comprovado, no momento da entrega da documentação exigida no presente item, que o plano de recuperação já foi aprovado ou homologado pelo Juízo
competente.
 
15.5     Qualificação Técnica
 
15.5.1  Para fins de comprovação de qualificação técnica, deverá(ão) ser apresentado(s) o(s) seguinte(s) documento(s):
 
a) atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a aptidão de desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, na forma do artigo 30, § 4º, da Lei Federal nº 8.666/93 que indiquem nome, função, endereço e o
telefax de contato do(s) atestador(es), ou qualquer outro meio para eventual contato pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
a.1 Poderá ser apresentado mais de um atestado de capacidade técnica, sendo aceito o seu somatório, desde que reste demonstrada a execução concomitante do
objeto;
a.2 Os atestados de capacidade técnica deverão ser acompanhado(s) da(s) cópia(s) do(s) contrato(s) respectivo(s), que indiquem nome, função, endereço, telefone,
e-mail ou telefax de contato do(s) atestador(es), ou qualquer outro meio para eventual contato pelo órgão licitante.
a.3 Para a comprovação, alternativamente serão aceitos “prints” de páginas do sítio da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, que estarão sujeitos à
confirmação pela Diretoria de Licitação;
a.4 Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia autenticada e legível da solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do registro
vencido. A não apresentação do registro e do pedido de revalidação do produto (protocolo) implicará na desclassificação do item cotado;
a.5 Caso alguma etapa do processo de produção dos insumos cotado seja terceirizada, o licitante deverá indicar a(s) empresa(s) que realizam os respectivos
serviços, as instalações destinadas à fabricação e/ou controle dos insumos, o(s) responsável(eis) técnico(s) por tais atividades.
 
b) certificado de regular inscrição da sociedade junto ao órgão de classe, ou documento que o valha, com a indicação do responsável técnico; quando aplicável, e
acompanhado do comprovante de quitação correspondente conforme Lei n° 8.666, art. 30, inciso I;
b.1 Licença de Funcionamento do exercício em vigor conferida pelo Órgão Municipal ou Estadual de Vigilância Sanitária (Não serão aceitos protocolos em caso
de emissão de primeira licença ou, no caso das revalidações, na forma da legislação específica, requeridos intempestivamente). Quando aplicável. Portaria
GM/MS n° 2814 de 29 de maio de 1998;
b.2 Autorização de funcionamento (AFE), comum e/ou especial, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Portaria GM/MS n° 2814 de
29 de maio de 1998.
As exigências contidas nos itens a e b referem-se aos artigos 1º, 2º e 12ª Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976 e ao Decreto nº 8.077, de 14 de agosto de 2013.
 
15.6 Declaração Relativa ao Trabalho de Menores
 
15.6.1  Para fins de comprovação de atendimento do inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/93 deverá ser apresentada declaração do licitante de que não possui em
seu quadro funcional nenhum menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de dezesseis anos,
consoante art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, na forma do Anexo VIII –  Declaração para atendimento ao inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/93.
 
15.7 Declaração de Atendimento à Lei Complementar nº 123/06
 
15.7.1  Caso o licitante se enquadre como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar declaração de que cumpre os requisitos previstos na Lei
Complementar nº 123, de 14/12/06, em especial quanto ao seu artigo 3º, na forma do Anexo IX - Declaração para microempresa, empresa de pequeno porte,
empresário individual e cooperativas enquadradas no art. 34, da lei nº 11.488, de 2007
 
15.8 O Certificado de Registro Cadastral do Estado - CRC, mantido pela Subsecretaria de Recursos Logísticos – SUBLO, da Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão – SEPLAG poderá ser apresentado em substituição aos documentos elencados nos subitens 15.2; 15.3; alínea a, do item 15.4.1 e 15.6,
cabendo aos cadastrados apresentar os demais documentos previstos no item 15.
 
15.9 Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados no original ou em cópia reprográfica autenticada, na forma do artigo 32, e seus
parágrafos, da Lei Federal n.º 8.666/93.
 
15.10   As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição.
 
15.11   Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio
Pregoeiro, na hipótese de inexistência de recursos, ou pela AUTORIDADE SUPERIOR na hipótese de existência de recursos.
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15.12     Se o licitante desatender às exigências previstas no item 14, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma proposta que atenda ao
Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.
 
16. DAS AMOSTRAS
16.1 Poderá ser exigido do LICITANTE ARREMATANTE a apresentação de amostras de cada um dos itens arrematados, a ser encaminhada ao pregoeiro, em
endereço a ser oportunamente informado. As amostras apresentadas para análise deverão estar corretamente identificadas com o nome do licitante responsável
pelo envio.
 
16.2 A apresentação da amostra do produto cotado tem por objetivo a verificação de sua compatibilidade com a especificação do objeto desta licitação, devendo
ser efetivada no prazo máximo de 3 (três)  dias úteis, contados a partir da sua notificação, que será efetivada por aviso incluso no “chat mensagem” do
correspondente item ou lote.
 
16.3 A amostra será analisada por representante do ÓRGÃO GERENCIADOR, que emitirá laudo motivado acerca do produto apresentado, podendo, ainda, ser
realizados testes em laboratórios especializados ou quaisquer outros procedimentos necessários para a adequada verificação da amostra apresentada.
 
16.4 As amostras aprovadas permanecerão em poder da Administração, até a entrega de todo o quantitativo cotado pelo licitante.
 
16.5 A proposta do licitante será desclassificada no caso de a amostra ser reprovada, devendo o mesmo ser notificado para ciência do laudo e retirada da amostra.
 
16.6 A desclassificação da proposta na forma prevista no item anterior acarretará o consequente chamamento do segundo colocado, adotando-se o mesmo
procedimento em relação à amostra.
 
17. RECURSOS
 
17.1 O licitante interessado em interpor recurso deverá manifestar-se imediatamente após a declaração de vencedor pelo Pregoeiro, expondo os motivos por meio
do sistema eletrônico. Na hipótese de ser aceito o Recurso, será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões, ficando os demais licitantes
desde logo intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual período, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata do processo administrativo mediante requerimento dirigido ao Pregoeiro.
 
17.2 As razões e contrarrazões de recurso poderão, facultativamente, ser enviadas para o e-mail (pregoes_dlp@pmerj.rj.gov.br), com posterior envio do
original, desde que observado o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da declaração de vencedor do certame.
 
17.3 A não apresentação das razões acarretará como consequência a análise do recurso apenas pela síntese da manifestação a que se refere o item 17.1.
 
17.4 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao
vencedor.
 
17.5 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
 
17.6 As razões de recursos serão dirigidas à autoridade superior por intermédio do pregoeiro que, no prazo de 03 (três) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão
ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, para decisão final.
 
18. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E LAVRATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
18.1   Não sendo interposto recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao arrematante, com a posterior homologação do resultado pela AUTORIDADE
COMPETENTE. Havendo interposição de recurso, após o julgamento, a AUTORIDADE COMPETENTE adjudicará e homologará o procedimento.
 
18.2    Uma vez homologado o resultado da licitação pela AUTORIDADE COMPETENTE, o licitante vencedor, assim como os licitantes que reduziram seus
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, para a formação do Cadastro de Reserva, serão convocados, por escrito, com uma antecedência
mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para a lavratura da ata de registro de preços.
 
18.2.1 Na Ata de Registro de Preços são registrados os preços, os fornecedores, os ÓRGÃOS PARTICIPANTES e as condições a serem praticadas, conforme
definido neste edital e no Anexo I – Termo de Referência.
 
18.3 Como condição para a lavratura da ata de registro de preços o vencedor, assim como os licitantes que reduziram seus preços ao valor da proposta do licitante
mais bem classificado, para a formação do Cadastro de Reserva, deverão apresentar Declaração de Elaboração Independente de Proposta, constante do Anexo V,
em atendimento ao Decreto Estadual nº 43.150, de 24.08.11. 
 
18.4 Na hipótese de não atendimento do item 18.3 poderá o ÓRGÃO GERENCIADOR proceder à convocação dos demais licitantes, caso não tenha sido
formado o Cadastro de Reserva mencionado no item 13, observada a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação da penalidade a que se refere o art. 81 da
Lei n.º 8.666/93.
 
18.5 Deixando o adjudicatário de lavrar a Ata de Registro de Preços no prazo fixado, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas ao faltoso, após a
licitação ter retornado a fase de habilitação pela Autoridade Superior, poderá o Pregoeiro examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na
ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda ao Edital, caso não tenha sido formado o Cadastro de Reserva mencionado no item 13.
 
18.6     Uma vez formado o Cadastro de Reserva mencionado no item 13, serão os fornecedores convocados na ordem de classificação.
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18.7 Uma vez lavrada a Ata de Registro de Preços o ÓRGÃO GERENCIADOR, os ÓRGÃOS PARTICIPANTES e os ÓRGÃOS ADERENTES estarão aptos
a proceder aos procedimentos para as respectivas contratações, estes últimos desde que observadas as condições do item 22.
 
18.8     O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Portal de Compras do Estado e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.
 
19. DO ÓRGÃO GERENCIADOR
 
19.1     Dentre outras atribuições inerentes à licitação, cabe ao ÓRGÃO GERENCIADOR:
 
a) gerenciar a ata de registro de preços;
 
b) realizar ampla pesquisa de preços semestralmente para aferir a compatibilidade de preços registrados com os efetivamente praticados;
 
c) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;
 
d) publicar no Portal de Compras do Poder Executivo, do Estado do Rio de Janeiro, os preços registrados e suas atualizações, para fins de orientação dos
ÓRGÃOS ADERENTES.
 
e) gerir os pedidos de adesão dos órgãos e entidades não participantes da Ata de Registro de Preços e orientar os procedimentos dos ÓRGÃOS ADERENTES.
 
20. A CONTRATAÇÃO PELO ÓRGÃO GERENCIADOR E PELOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
 
20.1     A Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito de compromisso para futura contratação, nos termos definidos
no Anexo I – Termo de Referência.
 
20.2         A contratação com o fornecedor registrado não é obrigatória e será realizada de acordo com a necessidade do ÓRGÃO GERENCIADOR e dos
ÓRGÃOS PARTICIPANTES.
 
20.3 Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR e aos ÓRGÃOS PARTICIPANTES promover as ações necessárias para as suas próprias contratações, durante o
prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
 
20.4         A contratação realizada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES será formalizada por intermédio de instrumento
contratual (Anexo X – Minuta de Contrato), emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no
artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993.
 
20.5 O ÓRGÃO GERENCIADOR e os ÓRGÃOS PARTICIPANTES deverão verificar a manutenção das condições de habilitação e proceder à consulta ao
Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA e ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, do Portal Transparência da
Controladoria Geral da União, para constatar a inexistência de penalidade cujo efeito ainda vigore.
 
20.6     O fornecedor registrado deverá manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como
todas as condições exigidas na licitação, inclusive as referentes à habilitação e às condições de participação.
 
20.7 No momento da assinatura do contrato com o ÓRGÃO PARTICIPANTE, o fornecedor registrado deverá comprovar que mantém programa de integridade,
nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual n.º 7.753/17 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no conjunto de
mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta,
políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública.
 
20.7.1   Caso a futura contratada ainda não tenha programa de integridade instituído, a Lei nº 7.753/17 faculta o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a
implantação do referido programa, a contar da data da celebração do contrato.
 
21. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
21.1 Os pagamentos serão realizados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃOS PARTICIPANTES e ÓRGÃOS ADERENTES, de acordo com as
contratações realizadas por cada um deles.
 
21.2 O pagamento será realizado conforme demanda, de acordo com cada solicitação e respectiva nota de empenho.
 
21.3     Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente da instituição financeira contratada pelo Estado, cujo número e
agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato.
 
21.4     No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificada
pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter
conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso,
eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.
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21.5  O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de adimplemento de cada parcela.
 
21.6     Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s).
 
21.7  Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa do CONTRATADO, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua
contagem a partir da data da respectiva reapresentação.
 
21.8 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao CONTRATADO, sofrerão a incidência de
atualização financeira pelo IPCA (INDICE DE PREÇO AO CONSUMIDOR AMPLO), e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles
pagos em prazo inferior ao estabelecido neste Edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die.
 
21.9 O contratado deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS nº
85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d, e, do §1º, do art. 2º, da
Resolução SEFAZ nº 971/2016.
 
22.   ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO ADERENTE
 
22.1         O ÓRGÃO ADERENTE poderá, mediante prévia anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR, aderir à Ata de Registro de Preços, desde que realizado
estudo que demonstre a viabilidade e a economicidade. 
 
22.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR só poderá autorizar as adesões por ÓRGÃO ADERENTE municipal, distrital, de outros estados e federal após transcorrido
metade do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços e realizada a primeira contratação por ÓRGÃO PARTICIPANTE.
 
22.3     O fornecedor beneficiário não está obrigado a aceitar o fornecimento decorrente da adesão pelo ÓRGÃO ADERENTE.
 
22.4         Desde que o fornecimento objeto da adesão não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o ÓRGÃO
GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES o fornecedor poderá contratar com o ÓRGÃO ADERENTE.
 
22.5     Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o ÓRGÃO ADERENTE deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa)
dias, observado o prazo de vigência da ata, devendo cumprir as atribuições inerentes aos ÓRGÃOS PARTICIPANTES e demais orientações do ÓRGÃO
GERENCIADOR.
 
22.6  O ÓRGÃO ADERENTE deverá verificar a manutenção das condições de habilitação do fornecedor e proceder à consulta ao Cadastro de Fornecedores do
Estado, por meio do SIGA e ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, do Portal Transparência da Controladoria Geral da União, para
constatar a inexistência de penalidade cujo efeito ainda vigore.
 
22.7     Compete ao ÓRGÃO ADERENTE:
a) aceitar todas as condições fixadas na Ata de Registro de Preços;
b) realizar os pagamentos relativos às suas contratações;
c) os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas;
d) a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, devendo registrar no Cadastro de Fornecedores do Estado as penalidades aplicadas ou informá-las ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando
se tratar dos órgãos ou entidades que não pertençam ao Estado do Rio de Janeiro.
 
22.8     O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá zelar para que o quantitativo total das contratações pelos ÓRGÃOS ADERENTES observe o limite fixado nos
itens 2.3, alínea b e 2.4 deste Edital.
 
23. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:
23.1 O registro do fornecedor será cancelado quando:
a) forem descumpridas as condições da ata de registro de preços;
b) não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
 
23.1.1 O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d do item 23.1 será formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR,
assegurado o contraditório e a ampla e prévia defesa.
 
23.2 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da
ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.
 
24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES
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24.1     O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo
ou cometer fraude fiscal, ficará, sem prejuízo das demais cominações legais, sujeito as seguintes sanções:
 
a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, com a consequente suspensão de seu registro no Cadastro de
Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;
 
b) multas previstas em edital e no contrato.
 
24.1.1 As condutas do contratado, verificadas pela Administração Pública contratante, para fins deste item são assim consideradas:
I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra no
prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços;
II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da
desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração,
que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento;
III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pelo contratado;
IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública;
e
V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais como fraude ou frustração do
caráter competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de
informações, apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor
original.
 
24.2         Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o contratado estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às
seguintes penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:
a) advertência;
b) multa administrativa;
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.
 
24.3 A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza, a gravidade da falta cometida, os danos causados à Administração Pública e as
circunstâncias agravantes e atenuantes.
 
24.3.1 Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios estabelecidos no item 24.3 também deverão ser considerados para a sua fixação.
 
24.4 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão contratante, podendo ser aplicado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, nesta qualidade, pelo
ÓRGÃO PARTICIPANTE ou pelo ÓRGÃO ADERENTE, em relação às respectivas contratações.
 
24.4.1 Ressalvada a hipótese descrita no item 24.4, cabe ao ÓRGÃO GERENCIADOR aplicar as penalidades decorrentes de infrações no procedimento
licitatório ou do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços.
 
24.5 As sanções previstas na alínea b do item 24.1 e nas alíneas a e b, do item 24.2 serão impostas pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, do
art. 35 do Decreto Estadual nº 3.149/80.
 
24.5.2 As sanções previstas na alínea a do item 24.1 e na alínea c, do item 24.2 serão impostas pelo próprio Secretário de Estado ou pelo Ordenador de Despesa,
devendo, neste caso, a decisão ser submetida à apreciação do próprio Secretário de Estado, na forma do parágrafo único, do art. 35 do Decreto Estadual nº
3.149/80.
 
24.5.2.1 Tratando-se de ÓRGÃO PARTICIPANTE ou ÓRGÃO ADERENTE da Administração Indireta do Estado do Rio de Janeiro, as sanções previstas na
alínea a do item 24.1 e na alínea c, do item 24.2 serão impostas pelo próprio Secretário de Estado ou pelo Ordenador de Despesa, devendo, neste caso, a decisão
ser submetida à apreciação do próprio Secretário de Estado, na forma do parágrafo único, do art. 35 do Decreto Estadual nº 3.149/80.
 
24.5.3 A aplicação da sanção prevista na alínea d, do item 24.2, é de competência exclusiva do Secretário de Estado do ÓRGÃO PARTICIPANTE ou ÓRGÃO
ADERENTE contratante ou que a Entidade se encontra vinculada.
 
24.6     As multas administrativas, previstas na alínea b do item 24.1 e na alínea b, do item 24.2:
a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, aplicadas de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às
parcelas não executadas;
b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra;
c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das infrações cometidas;
d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração;
e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta;
f) deverão observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho, conforme preceitua o art. 87 do Decreto Estadual nº 3.149/80.
 
24.7     A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, prevista na
alínea c, do item 24.2:
a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;
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b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no
prazo devido;
 
24.8     A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, prevista na alínea d, do item 24.2, perdurará pelo tempo em que os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que
o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados.
 
24.8.1 A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.
 
24.9         O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o CONTRATADO à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que
exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem
prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas.
 
24.10   Se o valor das multas previstas na alínea b do item 24.1, na alínea b, do item 24.2 e no item 24.9, aplicadas cumulativamente ou de forma independente,
forem superiores ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.
 
24.11 A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.
 
24.12   A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do edital e/ou do
contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso.
 
24.12.1 Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia.
 
24.12.2 A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa.
 
24.12.2.1 A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a e b do item
24.1 e nas alíneas a, b e c, do item 24.2, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d, do item 24.2.
 
24.12.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a
demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.
 
24.13 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo estipulado pela Entidade, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e determinará a aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, cabendo, ainda, a aplicação
das demais sanções administrativas, de acordo com as peculiaridades do caso concreto.
 
24.14   As penalidades previstas nos itens 24.1 e 24.2 também poderão ser aplicadas aos licitantes e ao adjudicatário.
24.14.1 Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão impedidos de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, enquanto perdurarem
os efeitos das sanções de:
a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 87,
III da Lei n° 8.666/93);
b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02);
c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV
da Lei n° 8.666/93);
 
24.15 As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR no Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA.
24.15.1 Após o registro mencionado no item acima, deverá ser remetido para o Órgão Central de Logística (SUBLOG/SECCG), o extrato de publicação no Diário
Oficial do Estado do ato de aplicação das penalidades citadas na alínea a do item 24.1 e nas alíneas c e d do item 24.2, de modo a possibilitar a formalização da
extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.
 
24.15.2 A aplicação das sanções mencionadas no subitem 24.15.1 deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Estado, que informará, para fins de
publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS.
 
25.       ACEITAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL
 
25.1 Executado o contrato, o seu objeto será recebido por comissão de fiscalização de contrato composta por 3 (três) membros, na forma prevista no art. 73 da Lei
n.º 8.666/93 e na cláusula sétima da minuta de contrato (Anexo X), dispensado o recebimento provisório nas hipóteses previstas no art. 74 da mesma lei.
 
25.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita
execução do Contrato.
 
25.3   Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo adjudicatário, o processamento da aceitação provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30
dias úteis, contados da entrada do respectivo requerimento no protocolo do ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃO PARTICIPANTE ou ÓRGÃO ADERENTE,
conforme o caso.
 
26. GARANTIA
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26.1 Exigir-se-á do fornecedor, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data da assinatura do contrato, uma garantia, a ser prestada em qualquer modalidade
prevista pelo § 1º, art. 56 da Lei n.º 8.666/93, da ordem de 2 % (dois) do valor do contrato, a ser restituída após sua execução satisfatória.
 
26.1.1 A garantia, qualquer que seja a modalidade apresentada pelo vencedor do certame, deverá contemplar a cobertura para os seguintes eventos:
 
a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;
 
b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada;
 
c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
 
d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA.
 
26.2 A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação.
 
26.3 Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena
de rescisão administrativa do contrato.
 
27. DISPOSIÇÕES GERAIS
 
27.1     É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.
 
27.2 A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou
em parte por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, de acordo com o art. 229 da Lei Estadual n.º 287/79 c/c o art. 49 da Lei Federal n.º 8.666/93,
assegurado o direito de defesa sobre os motivos apresentados para a prática do ato de revogação ou anulação.   
 
27.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do término.
 
27.4  A homologação do resultado desta licitação não importará direito à contratação.
 
27.5 Os casos omissos serão resolvidos pela Autoridade Superior, com auxílio do Pregoeiro e da Equipe de Apoio.
 
27.6 O foro central da comarca da capital do Rio de Janeiro é designado como o competente para dirimir quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à
adjudicação, contratação e execução dela decorrentes.
 
27.7 Acompanham este edital os seguintes anexos:
 
Anexo I – Termo de Referência
Anexo II – Relação dos Órgãos Participantes
Anexo III – Ata de Registro de Preços
Anexo IV – Locais de Entrega dos Bens
Anexo V – Declaração de Elaboração Independente de Proposta
Anexo VI - Formulário de Proposta de Preços
Anexo VII  – Declaração de inexistência de penalidade
Anexo VIII – Declaração para atendimento ao inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/93
Anexo IX - Declaração para microempresa, empresa de pequeno porte, empresário individual e cooperativas enquadradas no art. 34, da lei nº 11.488, de 2007
Anexo X – Minuta de Contrato
Anexo XI – Planilha Estimativa de Quantitativos e Preços Unitários e Valores Máximos Admitidos
 
 
     .
 

___________________________________
 

LENISE DURÃO UCHÔA - CEL PM MED
RG 60.702    Id. Funcional 2464215-0

Diretora Geral de Saúde
Ordenadora de Despesas

(Res. SEPM nº  2.905 de 26 de setembro de 2022)

  
 

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
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Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Polícia Militar
Diretoria de Suprimentos de Saúde
TERMO DE REFERÊNCIA
(LEI 10.520/2002 COMBINADO COM OS DECRETOS ESTADUAIS N° 31.863/2002, 31.864/2002 E 46.751/2019)
 
Tendo em vista às informações colecionadas nos autos deste processo, em especial o Estudo Técnico Preliminar (ETP) SEI 27581968, elaborada pela CAP PM
ENF RG 89.434 CAMILA REINALDI MARTINS GUIMARÃES, chefe da CMMH HCPM, documento este norteador do planejamento da pretensa aquisição nos
moldes da legislação vigente através dos Decretos Estaduais 31.863/2002, 31.864/2002 e 46.751/2019 e à estimativa de quantidades a serem adquiridas,
devidamente justificada e baseada em estudos técnicos preliminares. Além do ETP, outro documento também em destaque contido no processo, trata-se da Ata da
reunião do Conselho Técnico da DGS (27451504), o qual o Douto Conselho avaliou a necessidade da aquisição e deliberou favorável com o seguimento do
processo.
Mediante a composição documental o qual fez jus a abertura desse processo, o presente Termo de Referência (TR) foi elaborado estritamente conforme informações
contidas no ETP.
 
1 - DA JUSTIFICATIVA:
A aquisição dos insumos para a Central de Material Médico Hospitalar (CMMH), se justifica em razão da demanda de atendimentos médicos, cirúrgicos,
ambulatoriais e de diferentes tipos de exames (diagnósticos e terapêuticos) realizados em policiais militares e seus dependentes que são beneficiários do FUSPOM
(Fundo de Saúde da Polícia Militar), os materiais são indispensáveis ao cuidado da saúde, provendo as necessidades nos níveis primário, secundário e terciário de
assistência.
No processo gerencial na área da saúde um dos setores mais complexos e de maior custo, que exige constantes atualizações devido as mudanças e surgimentos de
novos produtos é a área de materiais hospitalares. Visto a complexidade das organizações hospitalares, existe uma mobilização em torno da aplicação dos conceitos
logísticos nessas instituições, como o objetivo de aprimorar seu gerenciamento e melhorar a eficiência dos serviços prestados.
Isso pode ser verificado através dos diversos Termos de Referência e Editais de Licitação que estão à disposição na mídia publica cumprindo o princípio da
publicidade da CRFB/88 artigo 37.
"A administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência".
Citamos que nosso último processo de aquisição destes insumos foi no OBJETO – APÓSITOS I PE 056/21 SEI -350207/000123/2020.
Evidenciando o resultado de todo o estudo realizado pela Comissão de Padronização de Material Médico Hospitalar (MMH), de uso comum a todos os serviços de
saúde, e instruída pelo Sr. Diretor Geral de Saúde e pública em BOL (nº 130, 151,161, 171 e 202 de 2019) e composta por uma equipe multidisciplinar de oficiais da
SEPM.
Considerando a Padronização dos Materiais Médico-Hospitalares publicado em BOL PM nº 016 de 27 de janeiro de 2020, bem como a mobilização em torno da
aplicação dos conceitos logísticos com o objetivo de aprimorar o gerenciamento e melhorar a eficiência dos serviços prestados, melhorando os novos processos de
aquisição de insumos para as Unidades de Saúde da SEPM.
A padronização dos MMH foi feita no insculpido no inciso I do art. 15 da Lei nº 8.666/93, tendo o fito de compatibilizar especificações técnicas e de desempenho,
observadas pelos membros da comissão e suas expertises. Sendo assim, os insumos foram compilados em grupos, com o objetivo de definir características referentes
as especificações técnicas e desempenho de determinado gênero de produto que serão adquiridas pelas unidades de saúde da SEPM, bem como a melhor
organização, unificação e economicidade dos processos licitatórios, torna-se público o Estudo de Padronização de Material Médico Hospitalar para uso na
corporação.
Vale salientar que, estes itens de consumo atendem às Recomendações Técnicas de segurança e praticidade de uso evitando processos iatrogênicos para os pacientes
bem como acidentes ocupacionais para os profissionais. Desta forma, espera-se alcançar resultados favoráveis para o paciente, sua família e a equipe
multiprofissional.
 
2– DO OBJETIVO E OBJETO:
2.1 O objetivo do presente processo é a AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR – APÓSITOS I​ para atender as demandas do
HCPM e outras unidades de saúde, em atendimento às necessidades dos Policiais Militares, pensionistas e seus dependentes beneficiários do FUSPOM por um
período de 12 meses.
2.2 O objeto é a  AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR – APÓSITOS I​ por meio de licitação regida pelo art. 1º § único Lei
nº 10.520/2002, por se tratar de bens comuns, utilizados em todas as Unidades de Saúde da PMERJ e, considerados materiais descartáveis de uso único, com
padrões de eficácia, qualidade e definições objetivas através de especificações usuais no mercado. Por não ser possível definir previamente o quantitativo a ser
demandado pela Administração, sugerimos que o objeto seja licitado na modalidade pregão na forma eletrônica por SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS, conforme determinado pela legislação vigente, Art. 3º, IV do Decreto Estadual nº 46.751, de 27/08/19, previsto no inciso II, do Art. 15 da lei nº 8.666, de
21/06/93, combinado com os Decretos Estaduais n° 31.863/2002, 31.864/2002.
2.3 Optou-se pelo Sistema de Registro de Preços para aquisição dos referidos itens, por se tratar de insumos, por meio de contratações frequentes e pelo fato da
impossibilidade de prever o quantitativo exato para aquisição uma vez que os referidos materiais apresentam consumo mensal intermitente, baseado nas demandas,
tais como, cirurgias de emergência e calamidades. Cabe reiterar que as devidas justificativas estão em consonância com os incisos I, II, IV do artigo 3º do Decreto
Estadual 46.751, de agosto de 2019.
 
3– DA ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE:
3.1 Este(s) objeto(s) consta(m) no PCA 2022 do Fundo Especial de Polícia Militar (FUNESPOM) da Secretaria de Estado de Polícia Militar (SEPM) conforme
Resolução SEPLAG n°60 de 24 de Junho de 2021. 
3.2 As especificações dos itens, seus respectivos IDs na catalogação do Sistema Integrado de Gestão de Aquisições do Estado do Rio de Janeiro, quantidade
solicitada conforme a unidade de medida deste processo de aquisição e indicação cllínica, encontra-se discriminadas na tabela a seguir:
PLANILHA DO QUANTITATIVO TOTAL APÓS RESPOSTA DO PLS 0190/2022 SEI 29654000 e 29654002

ITEM ID
SIGA DESCRIÇÃO QUANTIDADE

SEPM
QUANTIDADE
FUNESBOM

QUANTIDADE
HUPE/UERJ

QUANTIDADE
TOTAL

1146712

1 - ABAIXADOR LINGUA,MODELO: ESPATULA
DESCARTAVEL 12 ~ 15 CM X 1,50 CM X 0,03 ~ 0.05 CM (C X L
X E), MATERIAL: PLASTICO, FORMA FORNECIMENTO:
UNIDADE

17.184,00 12.900 0 30.084,00

2144602AGENTE HEMOSTATICO,APRESENTACAO: ESPONJA,
COMPOSICAO: COLAGENO LIOFILIZADO, FORMATO: CUBO,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: N/A, FORMA

548 0 0 548,00
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FORNECIMENTO: CAIXA CONTENDO CARTELA DE 10
UNIDADES

3 67597
AGENTE HEMOSTATICO,APRESENTACAO: ESPONJA,
COMPOSICAO: GELATINA ABSORVIVEL DE PELE DE
ANIMAIS, FORMATO: 80 x 125 x 10 mm

310 144 0 454,00

4 65306
ALGODAO,TIPO: HIDROFILO, TRATAMENTO:
QUIMICAMENTE PURO, APRESENTACAO: ROLO,
FORNECIMENTO: PACOTE 500G

9.414 3.450 0 12.864,00

5 75783

AVENTAL DESCARTAVEL HOSPITALAR
ODONTOLOGICO,MATERIAL: PLASTICO, MODELO: MANGA
LONGA, COMPRIMENTO: 140 CM, GRAMATURA: N/A,
FECHAMENTO: TIRAS AMARRAR, PROTECAO: BARREIRA
PARA EMISSAO DE FLUIDOS, ACESSORIOS: SEM,
APLICACAO: PROCEDIMENTO, COR: TRANSPARENTE

30.875,00 0 0 30.875,00

6158937AVENTAL DESCARTAVEL HOSPITALAR
ODONTOLOGICO,MATERIAL: SSMMS ESTERIL, MODELO:
MANGA LONGA COM PUNHO MALHA SANFONADA,
COMPRIMENTO: 140 CM, GRAMATURA: 60 G/M²,
FECHAMENTO: TIRAS AMARRAR PESCOCO E CINTURA,
PROTECAO: TOTAL IMPERMEAVEL E ABSORVENTE NAS
MANGAS, TORAX, ABDOMEN E MEMBROS INFERIORES,
ACESSORIOS: N/A, APLICACAO: PARAMENTACAO ESTERIL,
COR: AMARELO, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE

40.936 0 0 40.936,00
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7 60220

AVENTAL DESCARTAVEL HOSPITALAR
ODONTOLOGICO,MATERIAL: SSMMS NAO ESTERIL,
MODELO: MANGA LONGA COM PUNHO MALHA
CANELADA, COMPRIMENTO: 110 CM, GRAMATURA: 30 G/M²,
FECHAMENTO: PESCOCO E CINTURA, PROTECAO: N/D,
ACESSORIOS: N/A, APLICACAO: PROCEDIMENTO, COR: N/D

79.485 0 0 79.485,00

8158949

AVENTAL DESCARTAVEL HOSPITALAR
ODONTOLOGICO,MATERIAL: TECIDO NAO TECIDO,
MODELO: MANGA LONGA COM PUNHO MALHA
CANELADA, COMPRIMENTO: 140 CM, GRAMATURA: 40 ~ 50
G/M², FECHAMENTO: TIRAS AMARRAR CINTURA PESCOCO,
PROTECAO: BARREIRA PARA EMISSAO DE FLUIDOS E
MICROORGANISMO, ACESSORIOS: N/A, APLICACAO:
PROCEDIMENTO, COR: BRANCA, FORMA FORNECIMENTO:
UNIDADE

195.918 46.000 0 241.918,00

9159258AVENTAL DESCARTAVEL HOSPITALAR
ODONTOLOGICO,MATERIAL: SSMMS ESTERIL, MODELO:
MANGA LONGA COM PUNHO MALHA CANELADA,
COMPRIMENTO: 140 CM, GRAMATURA: 40 G/M²,
FECHAMENTO: COM TIRAS PARA FECHAEMTO NA ALTURA
DO PESCOCO E NA ALTURA DA CINTURA, PROTECAO:
ANTI-ESTATICO / REPELENTE A ALCOOL, ISENTO DE
PRORROGACAO DE CHAMAS, BARREIRA PARA EMISSAO DE
FLUIDOS E MICROORGANISMO, ACESSORIOS: 1 TOALHA
ABSORVENTE, APLICACAO: PARAMENTACAO CIRURGICA
ESTERIL, COR: AZUL, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE

30.500 5.760   36.260,00
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10 83001
BOLSA COLOSTOMIA/OSTOMIA,MODELO: TRANSPARENTE/
DRENAVEL/ RECORTAVEL, TIPO: PARA ADULTO, DIAMETRO:
15 A 60MM

556 360   916,00

11 23332

BOLSA TERMICA,MATERIAL: POLIETILENO,
REVESTIMENTO: POLIAMIDA, PAREDE: DUPLO,
ENCHIMENTO: GEL, APLICACAO: CRIOTERAPIA,
TERMOTERAPIA, FORMATO: RETANGULAR CANTOS
ARREDONDADOS, ALTURA: 250 MM, FECHAMENTO: N/D,
LARGURA: 150 MM, CAPACIDADE: 300 ML, DIAMETRO: N/A

119 0 0 119,00

12 76040CAL SODADA,ASPECTO: granulada em galão, APLICACAO:
PROCESSOS ANESTESICOS 100 15 100 215,00

13 64982CAPA PROTECAO EQUIPAMENTO,MATERIAL: PLASTICO,
ESTERIL: SIM, APLICACAO: MICROSCOPIO CIRURGICO 1.000 30 0 1.030,00

14134176

CAPA SANFONADA MICROCAMERA,MATERIAL:
POLIPROPILENO, ESTERIL: SIM, TAMANHO: 12,5 CM X 2,5 M,
EXTREMIDADE: UMA SELADA E OUTRA COM FORMATO EM
U, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE

1.932 0 4.000 5.932,00

15 24038
DISPOSITIVO CIRCUNCISAO,MATERIAL: PLASTICO,
TRATAMENTO: ESTERILIZADO, DIAMETRO: 1,3 CM,
ACESSORIO: 1 FIO LINHO, ANEL

120 15 0 135,00

16 24040
DISPOSITIVO CIRCUNCISAO,MATERIAL: PLASTICO,
TRATAMENTO: ESTERILIZADO, DIAMETRO: 1,5 CM,
ACESSORIO: 1 FIO LINHO, ANEL

120 15 0 135,00

17 24041
DISPOSITIVO CIRCUNCISAO,MATERIAL: PLASTICO,
TRATAMENTO: ESTERILIZADO, DIAMETRO: 1,7 CM,
ACESSORIO: 1 FIO LINHO, ANEL

120 15 0 135,00

18133121ELEMENTO FILTRANTE AGUA / LIQUIDO
INDUSTRIAL,MATERIAL FILTRANTE: CARVAO ATIVADO,
GRAU FILTRACAO: TRIPLA FILTRACAO CARVAO ATIVADO E

Ê

120 0 0 120,00
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POLIPROPILENO, MODELO FILTRO: RO520, REFERÊNCIA:
SAPF-0072, MARCA: PERMUTION

19 19118

ELEMENTO FILTRANTE AGUA / LIQUIDO
INDUSTRIAL,MATERIAL FILTRANTE: POLIPROPILENO,
GRAU FILTRACAO: 5 µM, MODELO FILTRO: N/D,
REFERÊNCIA: N/D, MARCA: N/D

150 0 0 150,00

20 21630
ESPARADRAPO,MATERIAL: 5 CM, LARGURA: MICROPORE,
COMPRIMENTO: 10 M, COR: ANTI-ALERGICO,
IMPERMEAVEL, TERMOESTAVEL

8.361 4.030 0 12.391,00

21103402
ESPARADRAPO,MATERIAL: ALGODAO, LARGURA: 10 CM,
COMPRIMENTO: 4,5 M, COR: BRANCO, TRATAMENTO:
IMPERMEAVEL

10.487 6.960 0 17.447,00

22 61752
ESPARADRAPO,MATERIAL: ALGODAO, LARGURA: 5 CM,
COMPRIMENTO: 4,5 M, COR: BRANCO, TRATAMENTO:
IMPERMEAVEL

6.654,00 0 0 6.654,00

23 6837
ESPARADRAPO,MATERIAL: MICROPORE, LARGURA: 10 CM,
COMPRIMENTO: 4,5 M, COR: BRANCO, TRATAMENTO: ANTI-
ALERGICO

8.352,00 0 0 8.352,00

24150042

ESPARADRAPO,MATERIAL: PLASTICO, LARGURA: 4,5 CM,
COMPRIMENTO: 10 M, COR: TRANSPARENTE, TRATAMENTO:
ANTI-ALERGICO, IMPERMEAVEL, FORMA FORNECIMENTO:
ROLO

4.260 0 0 4.260,00

25 81866

 FILME POLIURETANO ADESIVO,TRATAMENTO: ESTERIL,
FUNCAO: CURATIVO, DIMENSAO: 4CM X4CM, APLICACAO:
PERMITIR PASSAGEM E TROCA DE OXIGENIO E UMIDADE,
PROPRIEDADE: BARREIRA BACTERIANA E VIRAL,
IMPERMEAVEL A FLUIDOS EXTERNOS

100 0 0 100,00

26131376

FILME POLIURETANO ADESIVO,TRATAMENTO: ESTERIL,
FUNCAO: CURATIVO, DIMENSAO: 5 ~ 6 CM X 7 ~ 8 CM,
APLICACAO: CURATIVO, PROPRIEDADE: BARREIRA
BACTERIANA E VIRAL

5.100 154 0 5.254,00
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27131377FILME POLIURETANO ADESIVO,TRATAMENTO: ESTERIL,
FUNCAO: CURATIVO, DIMENSAO: 9 ~ 11 CM X 12 ~ 15 CM,
APLICACAO: CURATIVO, PROPRIEDADE: BARREIRA
BACTERIANA E VIRAL

9.100 1.450 0 10.550,00

28 22112
FITA ADESIVA PAPEL CREPADO (CREPE),LARGURA: 19 MM,
ADESIVO: N/D, COMPRIMENTO: 50 M, ADERENCIA: FACE
UNICA, COR: BRANCA

2.744 1.730 0 4.474,00

29148404
GARROTE,MATERIAL: LATEX, FECHAMENTO: SEM
FECHAMENTO, APRESENTACAO: N/A, COMPRIMENTO: 2 M,
FORMA FORNECIMENTO: ROLO

203 0 0 203,00

30 70055HASTE FLEXIVEL (HIGIENE PESSOAL),MATERIAL:
PLASTICO, EXTREMIDADE: ALGODAO 200 86 0 286,00

31 75796

LENCOL USO HOSPITALAR DESCARTAVEL,MATERIAL: 100%
CELULOSE, LARGURA: 0,70 cm, GRAMATURA: N/D,
COMPRIMENTO: 50 M, PICOTE: N/D, ELASTICO: SEM
ELASTICO

12.630 2.100 0 14.730,00

32123253LIGADURA ELASTICA, KIT,APLICACAO: CIRURGIAS
PROCTOLOGICAS 330 72 0 402,00

33 64998

MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL,MATERIAL
MASCARA: TECIDO NAO TECIDO, ATOXICO,
HIPOALERGENICO, INODORA, SEM EMENDAS, MANCHAS
OU FUROS, QUANTIDADE CAMADA: 2, CLIP NASAL: N/D,
FORMATO: SIMPLES (RETANGULAR), MATERIAL VISOR: N/D,
GRAMATURA: 40 G/M², FILTRO: N/D, FIXACAO: QUATRO
FITAS LATERAIS, DE 40 CM, COR: BRANCO, PRECISAO
FILTRAGEM: 95%, 1~2 µ

341.786,00 24000 0 365.786,00

34135684

PAPEL ELETROCARDIOGRAMA,MODELO: TERMOSENSIVEL,
APRESENTACAO: ROLO, DIMENSAO (L X C): 216MM X 30 M,
QUANTIDADE FOLHAS: N/A, TIPO: MILIMETRADO, FORMA
FORNECIMENTO: ROLO

218 0 0 218,00

35 76885PAPEL ELETROCARDIOGRAMA,MODELO: TERMOSENSIVEL,
APRESENTACAO: ROLO, DIMENSAO (L X C): 58MM X 30 M,

510 0 0 510,00
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QUANTIDADE FOLHAS: N/A, TIPO: MILIMETRADO

36 26358
PLACA DESCARTAVEL ELETROCIRURGICA
PACIENTE,MODELO BISTURI: UNIVERSAL, REVESTIMENTO:
N/D

2.249 0 0 2.249,00

37123548

PLACA DESCARTAVEL ELETROCIRURGICA
PACIENTE,MODELO BISTURI: UNIVERSAL - REGULAR
DUPLA, REVESTIMENTO: RETORNO DE ALUMINIO E FILME
DE POLIESTER COM COSTADO E POLIPROPILENO NAO
TECIDO, LAMINADO DE POLIETILENO COM ADESIVO NAO
CONDUTIVO

1.000 0 0 1.000,00

38 13018
PRESERVATIVO MASCULINO,MATERIAL: LATEX NATURAL,
LUBRIFICANTE: N/A, COR: NATURAL, AROMA: N/A,
FORMATO: LISO

4.299 2.000 0 6.299,00

39 63843
RESPIRADOR / MASCARA RESPIRATORIA,TIPO: SEMI-
FACIAL / CONCHA, CLASSE: PFF2/P2/N95, PROTECAO:
VAPORES ORGANICOS E PARTICULAS, FORMATO: CONCHA

33.964 17.000 0 50.964,00

40 84254

RESPIRADOR / MASCARA RESPIRATORIA,TIPO: SEMI-
FACIAL DESCARTAVEL CARVAO ATIVADO, CLASSE: PPF2,
PROTECAO: VIAS RESPIRATORIAS, FORMATO: CONCHA,
MATERIAL: TECIDO NAO TECIDO(TNT), QUANTIDADE
CAMADA: DUPLA, FILTRO: CARVAO ATIVADO DE ORIGEM
VEGETAL, PRECISAO FILTRAGEM: N/A, FIXACAO: TIRAS

2.728 15 0 2.743,00

41 24094
SAPATILHA CIRURGICA,MATERIAL: NAO TECIDO,
TAMANHO: UNICO, GRAMATURA: 30 G/M², SOLADO: N/A,
COR: N/D

34.950 20.160 40.000 95.110,00

42 14659SERRA GIGLE,MATERIAL: ACO INOX, COMPRIMENTO: 40
CM, APLICACAO: CIRURGIA VARIADAS 150 30 60 240,00

43143044SISTEMA INCONTINENCIA URINARIA FEMININA,TIPO:
SLING TRANSOBTURATORIO, MATERIAL TELA:
POLIPROPILENO COM FIO DE SUTURA ABSORVIVEL,

360 0 0 360,00
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COMPRIMENTO TELA: 35 CM ~ 45 CM, LARGURA TELA: 10
MM ~ 12 MM, MATERIAL BRACO: POLIETILENO,
ACESSORIO: AGULHAS HELICOIDAIS EM ACO INOX, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE

44 91398
TORNIQUETE MANGUITO,APLICACAO: BRACO, MATERIAL:
TECIDO ELASTICO, COMPRIMENTO: 50 CM, LARGURA: 2,5
CM

89 0 0 89,00

45 66986

TOUCA CIRURGICA, HOSPITALAR,MATERIAL: TECIDO NAO
TECIDO, COR: BRANCO, CARACTERISTICA CONFECCAO:
ELASTICO, GRAMATURA 30, DIAMETRO APROXIMADO
28CM, DESCARTAVEL, FORNECIMENTO: N/A

189.753 67.700 140.000 397.453,00

46 85857
PAPEL ELETROCARDIOGRAMA,MODELO: TERMOSENSIVEL,
APRESENTACAO: ROLO, DIMENSAO (L X C): 80MM X 30M,
QUANTIDADE FOLHAS: N/A, TIPO: MILIMETRADO

4.657,00 0 0 4.657,00

47 81095

CAMISOLA HOSPITALAR,MODELO: TRANSPASSADA COM
ABERTURA FRONTAL, MATERIAL: TNT COM GRAMATURA
DE 30, COMPRIMENTO: 140 CM, TAMANHO: GRANDE, COR:
VERDE

23.980 0 0 23.980,00

48172197DISPOSITIVO CIRCUNCISAO,MATERIAL: CLORETO
POLIVINILA, TRATAMENTO: ESTERILIZADO, DIAMETRO: 1,9
CM, ACESSORIO: 1 FIO DE LINHO, FORMA FORNECIMENTO:
UNIDADE

 

120 15 0 135,00
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3.3 Os licitantes deverão apresentar todos os Certificados de Registro dos Produtos e Insumos que porventura cotarem neste certame, emitidos pela Agência
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), ou cópia autenticada de tópico do Diário Oficial da União que publicou o Registro, sendo que o local onde estiver
impresso o registro deverá estar sublinhado em cor diferente da impressão e os aparelhos de glicemia deverão estar em consonância com a norma técnica ISO
15.197/2013.
3.7 Foi aberto no dia 17/02/2022 o Plano de Suprimento (PLS) 0190/2022 (29653949) e, após seu encerramento no dia 24/02/2022 responderam as seguintes
unidades: UERJ (Hospital Universitário Pedro Ernesto) SEI 29654000 e FUNESBOM (Fundo Especial do Corpo de Bombeiros SEI 29654002. 
 
4 – DA MEMÓRIA DE CÁLCULO:
4.1 A memória de cálculo foi feita através das estimativas/memória dos cálculos dos itens ora solicitados nos períodos de 2020 a 2021, através de consulta no
SISTESTOQUE.
4.2 Trata-se este Termo de Referência de aquisição de insumos de reposição automática com o objetivo de aprimorar o gerenciamento e melhorar a eficiência dos
serviços prestados. Esta aquisição ocupa um papel de destaque dentro do sistema de compras da SEPM, uma vez que se trata de insumos imprescindíveis a uma
assistência que prima pela manutenção da vida, da saúde, da qualidade do bem-estar físico e da excelência dos serviços ofertados aos seus usuários. Os itens em
questão têm sua importância, pois por meio destes serões realizados várias práticas assistenciais e cirúrgicas no âmbito das unidades de saúde.
4.3 Atualmente nosso Lead time, tempo total do processo que vai desde a solicitação e confecção de ETP (seja de um produto ou serviço) até a finalização da
entrega ou prestação de serviço nas unidades de saúde é mais ou menos 16 (dezesseis) meses. Ressaltamos que a quantidade solicitada pela unidade de saúde foi
calculada com base de um estudo retrospectivo de 12 (doze) meses utilizando como fonte de dados o sistema de controle de estoque da central de material médico
hospitalar (CMMH) do HCPM (SISESTOQUE).
4.4 A justificativa da metodologia empregada para a definição dos quantitativos dos produtos também lança mão da série histórica de consumo via consumo médio
mensal (CMM), com o objetivo de suprir a demanda da instituição durante o período de 12 (doze) meses referentes ao próximo exercício, acrescidos de um estoque
de segurança de 120 (cento e vinte) dias, conforme descritivo no item 4.3 PLANILHA TOTAL DE QUANTITATIVOS, que irão garantir que não haja
desabastecimento, mesmo que haja algum eventual aumento de consumo (surtos, epidemias, oscilações sazonais de consumo, aumento gradual e aumento agudo da
taxa de ocupação hospitalar, aumento do número de leitos de enfermaria, entre outras),  ou que haja atraso  não previstos no certame ou que os itens tenham sido
fracassados ou desertos em certames anteriores,  sendo assim é necessária a adoção de uma política de manutenção de estoques de segurança. Itens solicitados pela
primeira vez, possuem apenas estimativa de consumo, não possuindo série histórica.
4.5 Para garantir o estoque de segurança ou estoque mínimo mantendo o abastecimento ininterruptos da unidade de saúde com o princípio de eficiência e eficácia
das estratégias logísticas, foi aplicado um quantitativo de 30% que corresponde ao ponto de ressuprimento ao total solicitado pela unidade (memória de
cálculo em anexo) a ser adquirido neste processo licitatório, visando a eficiência na prestação de serviço de saúde e evitando a interrupção na assistência de saúde
prestada aos usuários do FUSPOM, pela falta de insumos ou  possíveis atrasos nos processos licitatórios inerentes a DSS, bem como evitar a criação de processos
emergenciais para suprir futuras demandas, conforme cálculo abaixo:
 
PR = CMM X LT + ES
PR= PONTO DE RESSUPRIMENTO (quando a quantidade de um insumo no estoque chega a uma quantidade limite, sendo necessária a reposição nível
mínimo que um estoque pode ficar sem prejudicar a prestação da assistência).
CMM = CONSUMO MÉDIO MENSAL (média aritmética do histórico de consumo)
LT = LEAD TIME (período decorrido entre a emissão do pedido de compra e o recebimento do material)
ES = ESTOQUE DE ESGURANÇA (é o estoque mínimo do período o qual temos que obrigatoriamente fazer um novo pedido, para que não ocorra a falta
do material/produto).
EA = ESTOQUE ATUAL (estoque apresentado no momento do pedido de aquisição)
 
4.6 Como ferramenta utilizamos uma estratégia de gestão de logística hospitalar de estoque com o objetivo de racionalizar o uso de materiais no âmbito da SEPM,
buscando os princípios da eficiência administrativa e economicidade e uma gestão eficiente de estoque, conforme previsto no Decreto 46.751/19 e no BOL da PM nº
008 de 13 de janeiro de 2021, conforme o cálculo abaixo:
Cálculo para a solicitação do insumo será:
CAT = (CMM x 12) – EA + 30%
4.7 Para os itens constantes neste Termo de Referência, o quantitativo estimado foi considerado como consumo médio mensal (CMM) para a unidade, e o
quantitativo de consumo total para o próximo certame (CAT) foi estimado multiplicado por 12 (12 meses ao ano), menos o estoque atual (EA) somado ao Ponto de
ressuprimento (PR).
4.8 Considerando a padronização dos materiais médico-hospitalares, alguns item não possuem memória de cálculo, pois serão adquiridos pela primeira vez e não
possuem série histórica de consumo, e por isso não sendo possível estimar o quantitativo solicitado via consumo médio mensal, foi feita uma estimativa baseada no
número de atendimentos dos procedimentos específicos que utilizam os referidos itens, ocupação de leitos e atendimento ambulatorial, bem como o números de
leitos intensivos disponíveis, abertura de sala operatória, consumo anual e outros dados acerca dos referidos itens.
4.9 Portanto, a ausência dos produtos para saúde presente neste TR acarretaria consequências graves tanto ao sistema como aos clientes por ele assistido, uma vez
que, resultaria em aumento nas taxas de morbidade e mortalidade dentro das instituições e um aumento considerável nos gastos devido à necessidade de compras
emergenciais, que resultam em sua grande maioria, na aquisição de produtos com um custo mais elevado.
4. 10 Foi aberto processo relacionado SEI 350207/000864-1/2021 no qual todas as unidades de saúde se pronunciaram quanto a necessidade de aquisição e memória
de cálculo dos insumos solicitados neste processo. A tabela abaixo reuniu o quantitativo solicitado pelas unidades:
 

ITEM ID ESPECIFICAÇÃO PADRONIZADA UNIDADE HCPM HPM NIT

Retificado SJM PPM/CAS PPM/OLA CAMPOS

1146712
ABAIXADOR LÍNGUA, MODELO: ESPÁTULA DESCARTÁVEL 12 ~ 15 CM
X 1,50 CM X 0,03 ~ 0.05 CM (C X L X E), MATERIAL: PLÁSTICO, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE

UN 11000 97 32401 1000 234

2144602

AGENTE HEMOSTÁTICO, APRESENTAÇÃO: ESPONJA, COMPOSIÇÃO:
COLÁGENO LIOFILIZADO, FORMATO: CUBO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: N/A, FORMA FORNECIMENTO: CAIXA CONTENDO
CARTELA DE 10 UNIDADES 

UN 350 0 160 0 0

3 67597

AGENTE HEMOSTÁTICO, APRESENTAÇÃO: ESPONJA, COMPOSIÇÃO:
GELATINA ABSORVÍVEL DE PELE DE ANIMAIS, FORMATO: 80 x 125 x
10 mm COMPLEMENTAÇÃO DO ITEM: 70x50x10mm, 200x70x0,5mm e
125x80x10mm 

UN 180 0 00 0 0

4 65306ALGODÃO, TIPO: HIDRÓFILO, TRATAMENTO: QUIMICAMENTE PURO,
APRESENTAÇÃO: ROLO, FORNECIMENTO: PACOTE 500G PCT 9000 116 1688 6 13

5 75783

AVENTAL DESCARTÁVEL HOSPITALAR ODONTOLÓGICO, MATERIAL:
PLÁSTICO, MODELO: MANGA LONGA, COMPRIMENTO: 140 CM,
GRAMATURA: N/A, FECHAMENTO: TIRAS AMARRAR, PROTEÇÃO:
BARREIRA PARA EMISSÃO DE FLUIDOS, ACESSÓRIOS: SEM,
APLICAÇÃO: PROCEDIMENTO, COR: TRANSPARENTE
COMPLEMENTAÇÃO DO ITEM: SERÃO ACEITOS DE QUALQUER COR.

UN 30000 875 00 0 0

6158937AVENTAL DESCARTÁVEL HOSPITALAR ODONTOLÓGICO, MATERIAL:
SSMMS ESTÉRIL, MODELO: MANGA LONGA COM PUNHO MALHA

UN 40000 0 0936 0 0
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SANFONADA, COMPRIMENTO: 140 CM, GRAMATURA: 60 G/M²,
FECHAMENTO: TIRAS AMARRAR PESCOÇO E CINTURA, PROTEÇÃO:
TOTAL IMPERMEÁVEL E ABSORVENTE NAS MANGAS, TÓRAX,
ABDÔMEN E MEMBROS INFERIORES, ACESSÓRIOS: N/A, APLICAÇÃO:
PARAMENTAÇÃO ESTÉRIL, COR: AMARELO, FORMA FORNECIMENTO:
UNIDADE COMPLEMENTAÇÃO DO ITEM: SERÃO ACEITOS DE
QUALQUER COR.

7 60220

AVENTAL DESCARTÁVEL HOSPITALAR ODONTOLÓGICO, MATERIAL:
SSMMS NÃO ESTÉRIL, MODELO: MANGA LONGA COM PUNHO
MALHA CANELADA, COMPRIMENTO: 110 CM, GRAMATURA: 30 G/M²,
FECHAMENTO: PESCOÇO E CINTURA, PROTEÇÃO: N/D, ACESSÓRIOS:
N/A, APLICAÇÃO: PROCEDIMENTO, COR: N/D

UN 70000 8285 00 1200 0

8158949

AVENTAL DESCARTÁVEL HOSPITALAR ODONTOLÓGICO, MATERIAL:
TECIDO NÃO TECIDO, MODELO: MANGA LONGA COM PUNHO MALHA
CANELADA, COMPRIMENTO: 140 CM, GRAMATURA: 40 ~ 50 G/M²,
FECHAMENTO: TIRAS AMARRAR CINTURA PESCOÇO, PROTEÇÃO:
BARREIRA PARA EMISSÃO DE FLUIDOS E MICROORGANISMO,
ACESSÓRIOS: N/A, APLICAÇÃO: PROCEDIMENTO, COR: BRANCA,
FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE COMPLEMENTAÇÃO DO ITEM:
SERÃO ACEITOS DE QUALQUER COR.

UN 146000 48131200 150 585

9159258

AVENTAL DESCARTÁVEL HOSPITALAR ODONTOLÓGICO,MATERIAL:
SSMMS ESTÉRIL, MODELO: MANGA LONGA COM PUNHO MALHA
CANELADA, COMPRIMENTO: 140 CM, GRAMATURA: 40 G/M²,
FECHAMENTO: COM TIRAS PARA FECHAMENTO NA ALTURA DO
PESCOÇO E NA ALTURA DA CINTURA, PROTEÇÃO: ANTI-ESTÁTICO /
REPELENTE A ÁLCOOL, ISENTO DE PRORROGAÇÃO DE CHAMAS,
BARREIRA PARA EMISSÃO DE FLUIDOS E MICROORGANISMO,
ACESSÓRIOS: 1 TOALHA ABSORVENTE, APLICAÇÃO:
PARAMENTAÇÃO CIRÚRGICA ESTÉRIL, COR: AZUL, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE

UN 30000 0 00 0 0

10151299

BOLSA COLOSTOMIA/OSTOMIA, MODELO: TRANSPARENTE/
DRENÁVEL/ RECORTÁVEL, TIPO: PARA ADULTO, DIÂMETRO: 15 A
60MM COMPLEMENTAÇÃO DO ITEM: A BOLSA DE COLOSTOMIA
DEVERÁ SER FORNECIDA JUNTO COM O CLAMP. 

UN 400 0 00 0 0

11 23332

BOLSA TÉRMICA, MATERIAL: POLIETILENO, REVESTIMENTO:
POLIAMIDA, PAREDE: DUPLO, ENCHIMENTO: GEL, APLICAÇÃO:
CRIOTERAPIA, TERMOTERAPIA, FORMATO: RETANGULAR CANTOS
ARREDONDADOS, ALTURA: 250 MM, FECHAMENTO: N/D, LARGURA:
150 MM, CAPACIDADE: 300 ML, DIÂMETRO: N/A COMPLEMENTAÇÃO
DO ITEM: SERÁ ACEITO NA CAPACIDADE DE 250 A 500ML. 

UN 86 26 04 0 3

12 76040
CAL SODADA, ASPECTO: granulada em galão, APLICAÇÃO: PROCESSOS
ANESTESICOS COMPLEMENTAÇÃO DO ITEM: DEVERÁ SER DE GALÃO
4,5KG.

UN 100 0 00 0 0

13 64982CAPA PROTEÇÃO EQUIPAMENTO, MATERIAL: PLÁSTICO, ESTÉRIL:
SIM, APLICAÇÃO: MICROSCÓPIO CIRÚRGICO UN 1000 0 00 0 0

14134176

CAPA SANFONADA MICROCÂMERA, MATERIAL: POLIPROPILENO,
ESTÉRIL: SIM, TAMANHO: 12,5 CM X 2,5 M, EXTREMIDADE: UMA
SELADA E OUTRA COM FORMATO EM U, FORMA FORNECIMENTO:
UNIDADE COMPLEMENTAÇÃO DO ITEM: SERÃO ACEITOS VARIAÇÕES
DE COMPRIMENTO DE 2,50 CM À 3,50 CM E LARGURA DE 12,5 ATÉ 16
CM. AS EXTREMIDADES PODERÃO SER ABERTAS. (NÃO SELADAS).

UN 1900 32 00 0 0

15 24038DISPOSITIVO CIRCUNCISÃO, MATERIAL: PLÁSTICO, TRATAMENTO:
ESTERILIZADO, DIÂMETRO: 1,3 CM, ACESSÓRIO: 1 FIO LINHO, ANEL UN  120 0 00 0 0

16 24040DISPOSITIVO CIRCUNCISÃO, MATERIAL: PLÁSTICO, TRATAMENTO:
ESTERILIZADO, DIÂMETRO: 1,5 CM, ACESSÓRIO: 1 FIO LINHO, ANEL  UN 120 0 00 0 0

17 24041DISPOSITIVO CIRCUNCISÃO, MATERIAL: PLÁSTICO, TRATAMENTO:
ESTERILIZADO, DIÂMETRO: 1,7 CM, ACESSÓRIO: 1 FIO LINHO, ANEL  UN 120 0 00 0 0

18133121

ELEMENTO FILTRANTE AGUA /

LIQUIDO INDUSTRIAL, MATERIAL

FILTRANTE: CARVAO ATIVADO,

GRAU FILTRACAO: TRIPLA

FILTRACAO CARVAO ATIVADO E

POLIPROPILENO, MODELO FILTRO:

RO520, REFERÊNCIA: SAPF-0072,

MARCA: PERMUTION Código do Item:

4610.005.0079 (ID - 133121)

COMPLEMENTAÇÃO DO ITEM:

POSSÍVEL SIMILARES. COMPATÍVEL
COM SISTEMA DE OSMOSE

PERMUTION ROS0245-AT 200 .

POLIPROPILENO –CARVÃO

ATIVADO) TEMPERATURA DE

FUNCIONAMENTO 5° C MIN. À 60°C

MÁX. TAMANHO: 10” X 2 ½”. GRAU

DE FILTRAÇÃO: 5 μM , CLASSE C

COM EFICIÊNCIA DE REDUÇÃO DE

CLORO.

UM 120 0 00 0 0

19 19118ELEMENTO FILTRANTE AGUA /

LIQUIDO INDUSTRIAL,MATERIAL

FILTRANTE: POLIPROPILENO, GRAU

FILTRACAO: 5 μM, MODELO FILTRO:

N/D, REFERÊNCIA: N/D, MARCA: N/D

Código do Item: 4610.005.0014 (ID -

19118)


UM 150 0 00 0 0
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COMPLEMENTAÇÃO DO ITEM:

DEVERÁ SER 100% POLIPROPILENO.

TEMPERATURA DE

FUNCIONAMENTO 5°C MIN A 60°C

MÁX. TAMANHO: 10”X2 1/2’’, PARA

OSMOSE DE 20 À 45L/HORA.

20 21630
ESPARADRAPO, MATERIAL: 5 CM, LARGURA: MICROPORE,
COMPRIMENTO: 10 M, COR: ANTI-ALÉRGICO, IMPERMEÁVEL,
TERMOESTAVEL

UN 8000,00 0 1645 14 0

21103402ESPARADRAPO, MATERIAL: ALGODÃO, LARGURA: 10 CM,
COMPRIMENTO: 4,5 M, COR: BRANCO, TRATAMENTO: IMPERMEÁVEL RL 10000 132 1629 15 4

22 61752ESPARADRAPO, MATERIAL: ALGODÃO, LARGURA: 5 CM,
COMPRIMENTO: 4,5 M, COR: BRANCO, TRATAMENTO: IMPERMEÁVEL RL 6300 0 1615 14 0

23 6837ESPARADRAPO, MATERIAL: MICROPORE, LARGURA: 10 CM,
COMPRIMENTO: 4,5 M, COR: BRANCO, TRATAMENTO: ANTI-ALÉRGICO UN 8000 0 160 0 6

24150042
ESPARADRAPO, MATERIAL: PLÁSTICO, LARGURA: 4,5 CM,
COMPRIMENTO: 10M, COR: TRANSPARENTE, TRATAMENTO: ANTI-
ALÉRGICO, IMPERMEÁVEL, FORMA FORNECIMENTO: ROLO

RL 4000 0 00 0 0

25 81866

FILME POLIURETANO ADESIVO, TRATAMENTO: ESTÉRIL, FUNÇÃO:
CURATIVO, DIMENSÃO: 4CM X4CM, APLICAÇÃO: PERMITIR
PASSAGEM E TROCA DE OXIGÊNIO E UMIDADE, PROPRIEDADE:
BARREIRA BACTERIANA E VIRAL, IMPERMEÁVEL A FLUIDOS
EXTERNOS

UN 0 0 00 0 0

26131376
FILME POLIURETANO ADESIVO, TRATAMENTO: ESTÉRIL, FUNÇÃO:
CURATIVO, DIMENSÃO: 5 ~ 6 CM X 7 ~ 8 CM, APLICAÇÃO: CURATIVO,
PROPRIEDADE: BARREIRA BACTERIANA E VIRAL

UN 5000 0 00 0 0

27131377
FILME POLIURETANO ADESIVO, TRATAMENTO: ESTÉRIL, FUNÇÃO:
CURATIVO, DIMENSÃO: 9 ~ 11 CM X 12 ~ 15 CM, APLICAÇÃO:
CURATIVO, PROPRIEDADE: BARREIRA BACTERIANA E VIRAL

UN 9000 0 00 0 0

28 22112FITA ADESIVA PAPEL CREPADO (CREPE), LARGURA: 19 MM, ADESIVO:
N/D, COMPRIMENTO: 50 M, ADERÊNCIA: FACE ÚNICA, COR: BRANCA UN 2500 0 1645 0 3

29148404

GARROTE, MATERIAL: LÁTEX, FECHAMENTO: SEM FECHAMENTO,
APRESENTAÇÃO: N/A, COMPRIMENTO: 2 M, FORMA FORNECIMENTO:
ROLO COMPLEMENTAÇÃO DO ITEM: SERÃO ACEITOS ROLO DE 15
METROS.

UN 200 0 00 1 0

30 70055
HASTE FLEXÍVEL (HIGIENE PESSOAL), MATERIAL: PLÁSTICO,
EXTREMIDADE: ALGODÃO COMPLEMENTAÇÃO DO ITEM: O VALOR A
SER COTADO É DE CX COM 75 UNID.

CX 0 184 160 0 0

31 75796
LENÇOL USO HOSPITALAR DESCARTÁVEL, MATERIAL: 100%
CELULOSE, LARGURA: 0,70 cm, GRAMATURA: N/D, COMPRIMENTO: 50
M, PICOTE: N/D, ELÁSTICO: SEM ELÁSTICO

UN 8400 1122 16936 96 77

32123253LIGADURA ELÁSTICA, KIT, APLICAÇÃO: CIRURGIAS
PROCTOLÓGICAS  UN 200 130 00 0 0

33 64998

MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL, MATERIAL MÁSCARA: TECIDO
NÃO TECIDO, ATÓXICO, HIPOALERGÊNICO, INODORA, SEM
EMENDAS, MANCHAS OU FUROS, QUANTIDADE CAMADA: 2, CLIP
NASAL: N/D, FORMATO: SIMPLES (RETANGULAR), MATERIAL VISOR:
N/D, GRAMATURA: 40 G/M², FILTRO: N/D, FIXAÇÃO: QUATRO FITAS
LATERAIS, DE 40 CM, COR: BRANCO, PRECISÃO FILTRAGEM: 95%, 1~2
µ

UN 266000 34813 015210 12100 0

34135684

PAPEL ELETROCARDIOGRAMA, MODELO: TERMOSENSÍVEL,
APRESENTAÇÃO: ROLO, DIMENSÃO (L X C): 216MM X 30 M,
QUANTIDADE FOLHAS: N/A, TIPO: MILIMETRADO, FORMA
FORNECIMENTO: ROLO

UN 0 45 00 10 7

35 76885
PAPEL ELETROCARDIOGRAMA, MODELO: TERMOSENSÍVEL,
APRESENTAÇÃO: ROLO, DIMENSÃO (L X C): 58MM X 30 M,
QUANTIDADE FOLHAS: N/A, TIPO: MILIMETRADO

UN 500 10 00 0 0

36 76298
PAPEL ELETROCARDIOGRAMA, MODELO: TERMOSENSÍVEL,
APRESENTAÇÃO: ROLO, DIMENSÃO (L X C): 48MMx20MM,
QUANTIDADE FOLHAS: N/A, TIPO: MILIMETRADO

UN 0 0 00 0 0

37 26358

PLACA DESCARTÁVEL ELETROCIRÚRGICA PACIENTE, MODELO
BISTURI: UNIVERSAL COMPLEMENTAÇÃO DO ITEM: DEVERÁ SER
ISENTO DE LÁTEX COMPONENTES: GEL - CITRATO DE SODIO 0,03%
EM GEL ADESIVO; SUPERFÍCIE DO GEL 98,06CM²

UN 2000 249 00 0 0

38123548

PLACA DESCARTÁVEL ELETROCIRÚRGICA PACIENTE, MODELO
BISTURI: UNIVERSAL - REGULAR DUPLA, REVESTIMENTO: RETORNO
DE ALUMÍNIO E FILME DE POLIESTER COM COSTADO E
POLIPROPILENO NÃO TECIDO, LÂMINADO DE POLIETILENO COM
ADESIVO NÃO CONDUTIVO

UN 1000 0 00 0 0

39 13018
PRESERVATIVO MASCULINO, MATERIAL: LÁTEX NATURAL,
LUBRIFICANTE: N/A, COR: NATURAL, AROMA: N/A, FORMATO: LISO
COMPLEMENTAÇÃO DO ITEM: DEVERÁ VIR SEM LUBRIFICANTE.

UN 2000 81712480 0 0

40 63843

RESPIRADOR / MÁSCARA RESPIRATORIA, TIPO: SEMI-FACIAL /
CONCHA, CLASSE: PFF2/P2/N95, PROTEÇÃO: VAPORES ORGÂNICOS E
PARTÍCULAS, FORMATO: CONCHA COMPLEMENTAÇÃO DO ITEM:
DEVERÁ TER REGISTRO NA ANVISA, MINISTÉRIO DO TRABALHO,
ALÉM DE PROTEÇÃO CONTRA AEROSSÓIS E AGENTE BIOLÓGICO.

UN 11500 978 160 0 0

41 84254RESPIRADOR / MÁSCARA RESPIRATORIA, TIPO: SEMI-FACIAL
DESCARTÁVEL CARVÃO ATIVADO, CLASSE: PPF2, PROTEÇÃO: VIAS
RESPIRATORIAS, FORMATO: CONCHA, MATERIAL: TECIDO NÃO
TECIDO(TNT), QUANTIDADE CAMADA: DUPLA, FILTRO: CARVÃO
ATIVADO DE ORIGEM VEGETAL, PRECISÃO FILTRAGEM: N/A,
FIXAÇÃO: TIRAS COMPLEMENTAÇÃO DO ITEM: DEVERÁ TER

É É

UN 2000 0 00 0 0
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REGISTRO NA ANVISA, MINISTÉRIO DO TRABALHO, ALÉM DE
PROTEÇÃO CONTRA AEROSSÓIS E AGENTE BIOLÓGICO.

42 24094SAPATILHA CIRÚRGICA, MATERIAL: NÃO TECIDO, TAMANHO: ÚNICO,
GRAMATURA: 30 G/M², SOLADO: N/A, COR: N/D UN 20000 14820 00 0 130

43 14659SERRA GIGLE, MATERIAL: AÇO INOX, COMPRIMENTO: 40 CM,
APLICAÇÃO: CIRURGIA VARIADAS UN 150 0 00 0 0

44143044

SISTEMA INCONTINÊNCIA URINÁRIA FEMININA, TIPO: SLING
RANSOBTURATÓRIO, MATERIAL TELA: POLIPROPILENO COM FIO DE
SUTURA ABSORVÍVEL, COMPRIMENTO TELA: 35 CM ~ 45 CM,
LARGURA TELA: 10 MM ~ 12 MM, MATERIAL BRAÇO: POLIETILENO,
ACESSÓRIO: AGULHAS HELICOIDAIS EM AÇO INOX, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE

UN 360 0 00 0 0

45 91398TORNIQUETE MANGUITO, APLICAÇÃO: BRAÇO, MATERIAL: TECIDO
ELÁSTICO, COMPRIMENTO: 50 CM, LARGURA: 2,5 CM UN 30 0 00 0 59

46 66986

TOUCA CIRÚRGICA, HOSPITALAR, MATERIAL: TECIDO NÃO TECIDO,
COR: BRANCO, CARACTERÍSTICA CONFECÇÃO: ELÁSTICO,
GRAMATURA 30, DIÂMETRO APROXIMADO 28CM, DESCARTÁVEL,
FORNECIMENTO: N/A

UN 135000 34336 02860 1400 650

47 85857

PAPEL ELETROCARDIOGRAMA -

MODELO: TERMOSENSIVEL,

APRESENTACAO: ROLO, DIMENSAO

(L X C): 80MM X 30M, QUANTIDADE

FOLHAS: N/A, TIPO: MILIMETRADO -

ID: 85857 - Código do Item:

6515.190.0025

UN 900 0 323725 0 0

48 81095

CAMISOLA HOSPITALAR - MODELO:

TRANSPASSADA COM ABERTURA

FRONTAL, MATERIAL: TNT COM

GRAMATURA DE 30,

COMPRIMENTO: 140 CM, TAMANHO:

GRANDE, COR: VERDE - ID: 81095 -

Código do Item: 6532.026.0002

INFORMAÇÕES

COMPLEMENTARES:

SERÃO ACEITOS DE QUALQUER

COR.

UN 10000 0 012480 1500 0

49172197

DISPOSITIVO CIRCUNCISAO - MATERIAL: CLORETO POLIVINILA,
TRATAMENTO: ESTERILIZADO , DIAMETRO: 1,9 CM , ACESSORIO: 1
FIO DE LINHO , FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE - ID: 172197 -
Código do Item: 6515.200.0007

UN 120 0 00 0 0

 
5 – DOS PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
5.1 A aquisição dos insumos dar-se-á conforme estabelecido no Edital que legitima este Termo, assim como na forma das deliberações técnicas específicas emanadas
pela Central de Material Médico Hospitalar.
5.2 A aquisição deverá se dar conforme a demanda institucional, evidenciada na necessidade do setor solicitante através de Solicitação de Fornecimento ao
Fornecedor e possibilidade de armazenamento;
5.3 O produto ofertado deverá atender as descrições técnicas e possuir prazo de validade mínima de três quartos (75%) do declarado pelo fabricante a partir da data
de entrega.
5.4 Quando da entrega, os produtos deverão estar em perfeitas condições para serem consumidos, e as embalagens não danificadas, poderão os itens serem entregues
de forma parcelada ou integral conforme demanda da institucional.
5.5 As embalagens externas e internas deverão estar lacradas e conter o nome do produto, lote, data de fabricação e prazo de validade, em local de fácil visualização
e demais especificações estabelecidas na RDC nº 71, de 22/12/2009;
5.6 Os aparelhos leitores deverão ser novos, em perfeito funcionamento, compatíveis com as tiras oferecidas e deverão estar de acordo com as normas estabelecidas
pelo Ministério da Saúde e Anvisa.
5.7 O prazo de entrega dos materiais deverá ser de 10 (dez) dias corridos contados a partir da data do recebimento da nota de empenho pelo fornecedor, referente à
Solicitação de Fornecimento de Bens. As solicitações serão realizadas conforme demanda institucional e possibilidade de armazenamento.
5.8 A entrega será integral para cada requisição feita, ou seja, cada contrato contempla a entrega integral da parte descrita na solicitação de bens que originou o
contrato.
5.9 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
5.10 Será rejeitado no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência, ficando a Licitante
vencedora obrigada a substituir os insumos recusados no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar da notificação expedida pela unidade recebedora, sob pena de
aplicação das penalidades previstas na Lei Federal nº. 8.666/1993.
5.11 Os materiais destinados ao Hospital Central da Polícia Militar devem ser entregues na Avenida Estácio de Sá nº 20, Estácio, Rio de Janeiro, mediante
agendamento prévio através do email: cmmh_hcpm@pmerj.rj.gov.br, obedecendo ao horário compreendido entre 09h00min as 15h00min horas.
5.12 Os materiais destinados a DGO deverão ser entregues mediante agendamento prévio, obedecendo ao horário compreendido entre 9 horas e 16 horas no seguinte
endereço: Depósito Central de Material Odontológico (DCMO) da Polícia Militar, situado à Rua Professor Clementino Fraga nº 49, Cidade Nova, Rio de Janeiro –
RJ - CEP- 20.230-250. Contato telefônico – 2332-7116. E-mail - almoxarifado.odonto.pmerj@gmail.com.
5.13 Os materiais das demais unidades e do HPMNit deverão ser entregues no Hospital da Polícia Militar de Niterói, situado na Rua Martins Torres n° 245 Santa
Rosa, Niterói, Rio de Janeiro, mediante agendamento prévio, obedecendo ao horário compreendido entre 09h00min as 15h00min horas.
5.14 Os materiais destinados a UERJ deverão ser entregues no HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNESTO - BOULEVARD 28 DE SETEMBRO 77, VILA
ISABEL, RIO DE JANEIRO - RJ CEP: 20551-900. CNPJ: 33.540.014/0001- 57. HORÁRIO DE ENTREGA DAS 8:00 AS 16:00H. TEL.: (21) 2868- 8587-
Almoxarifado Central. 
5.15 Os materiais destinados a FUNESBOM- Corpo de Bombeiros deverão ser entregues no Almoxarifado da Diretoria Geral de Saúde Av. Bartolomeu de Gusmão
850 - São Cristóvão CEP 21941-160 - Rio de Janeiro - RJ e RUA SÃO SALVADOR, 04, CATETE, CEP: 22231-170 ALMOXARIFADO DA DGSE TEL: 98596-
9010, em horário previamente agendado.
 
6– DAS AMOSTRAS:
6.1 Poderá ser exigida do primeiro colocado à apresentação de AMOSTRAS do item arrematado, a ser encaminhada ao pregoeiro, na Diretoria de Licitações e
Projetos da SEPM, localizada na Rua Evaristo da Veiga, nº 78, primeiro andar, Centro, SEPM.  As amostras apresentadas para análise deverão estar corretamente
identificadas com o nome do licitante responsável pelo envio.     
6.2 A apresentação da amostra do produto cotado tem por objetivo a verificação de sua compatibilidade com a especificação do objeto deste termo, devendo ser
atendida no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da sua notificação, que será efetivada por aviso incluso no “chat mensagem” pelo pregoeiro no
momento oportuno.

mailto:almoxarifado.odonto.pmerj@gmail.com
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6.3 A amostra será analisada por representante da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro, que emitirá laudo motivado acerca do produto apresentado, podendo,
ainda, serem realizados testes em laboratórios especializados ou quaisquer outros procedimentos necessários para a adequada verificação da amostra apresentada,
com ônus para o licitante.
6.4 As amostras aprovadas permanecerão em poder da Administração, até a entrega de todo o quantitativo cotado pelo licitante.
6.5 A proposta do licitante será desclassificada no caso de a amostra ser reprovada, devendo o licitante, neste caso, ser notificado para ciência do laudo e retirada da
amostra. Caso a amostra não seja retirada pelo licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, presumir-se-á seu desinteresse em relação à retirada, que poderá ser
descartada ou incorporada ao patrimônio da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro.
6.6 A desclassificação da proposta na forma prevista no subitem anterior acarretará o consequente chamamento do segundo colocado, podendo se adotar o mesmo
procedimento em relação à amostra, ao exclusivo critério da Administração Pública.
6.7 Caso haja impossibilidade de envio da amostra física, poderá ser aceita apresentação de catálogo com fotos e descrição detalhada do material a ser
entregue.
 
7 – DO PAGAMENTO:
7.1 O pagamento será à vista e efetuado em favor da Contratada através de conta corrente de titularidade desta junto à instituição financeira contratada pelo Estado
(Banco Bradesco), devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.
7.2 O pagamento será realizado conforme demanda, sendo realizada previamente solicitação de fornecimento pelo solicitante. Posteriormente, será confeccionado
instrumento contratual que será celebrado entre as partes. Este instrumento, devidamente assinado e publicado, gerará empenho, o qual será enviado a empresa. Após
o recebimento e entrega do material, com a(s) devida(s) nota(s) fiscal(is) atestada(s), será realizado processo de liquidação, o qual será enviado para a Diretoria
responsável pelos pagamentos. Diretoria esta, responsável pela execução da ordem de fornecimento bancária, desde que o processo de liquidação esteja devidamente
instruído.
 
8 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
8.1 Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados neste Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
b) entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos,
frete, seguro e descarregamento das mercadorias;
c) manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato;
d) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das
providências cabíveis;
e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações;
f) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
g) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus
prepostos à CONTRATANTE ou terceiros.
h) Manter programa de integridade, quando aplicável,  nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual n.º 7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos
subsequentes, consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na
aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados
contra a Administração Pública.
i) De acordo com o Decreto Estadual n° 43.629/2012 e ao Decreto Estadual n° 46.642/2019, quando da aquisição de bens, a contratada deverá atender aos seguintes
critérios de sustentabilidade ambiental:
I- economia no consumo de água e energia;
II- minimização da geração de resíduos e destinação final ambientalmente adequada dos que forem gerados;
III- racionalização do uso de matérias-primas;
IV- redução da emissão de poluentes;
V- adoção de tecnologias menos agressivas ao meio ambiente;
VI- implementação de medidas que reduzam as emissões de gases de efeito estufa e aumentem os sumidouros;
VII- utilização de produtos de baixa toxicidade;
VIII- utilização de produtos com a origem ambiental sustentável comprovada, quando existir certificação para o produto.
 
9 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
9.1 Constituem obrigações e reponsabilidades do CONTRATANTE:
a) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA;
b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no contrato.
 
10 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES:
10.1 - O contratado que, convocado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para a
aquisição, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, e terá o seu registro no Cadastro de Fornecedores suspenso pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, contrato e das demais cominações legais. As condutas do contratado, verificadas pela Administração
Pública contratante, para fins deste item são assim consideradas:
I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante/contratado que prejudique o bom andamento da dispensa, inclusive deixar de entregar a
amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços;
II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante/contratado,
da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração,
que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento;
III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pelo contratado;
IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública; e
V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais como fraude ou frustração do
caráter competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de
informações, apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor
original.
10.2 A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o
contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber às seguintes penalidades, que deverá (ão) ser graduada (s) de acordo com a gravidade da
infração:
a) advertência;
b) multa administrativa;
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.
10.2.1 - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida.
10.2.2 - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta cometida também deverão ser consideradas para a sua fixação.
10.2.3 - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante/contratado, devendo ser aplicada pela autoridade competente, na forma abaixo
descrita:
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1. a advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do caput, serão impostas pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 35, do Decreto
Estadual nº 3.149/80;

2. a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, prevista na alínea c, do caput, será imposta pelo
próprio Secretário de Estado ou pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 35, do Decreto Estadual nº 3.149/80, devendo, neste caso, a
decisão ser submetida à apreciação do próprio Secretário de Estado.

3. a aplicação da sanção prevista na alínea d, do caput, é de competência exclusiva do Secretário de Estado.

10.2.4 - A multa administrativa, prevista na alínea b, do caput:
a) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas
não executadas;
b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;
c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das infrações cometidas;
d) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração;
e) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por
cento) do valor do contrato ou do empenho, conforme preceitua o artigo 87 do Decreto Estadual n.º 3.149/80.
10.2.5 - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, prevista na alínea c, do caput:
a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;
b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo
devido. 
10.2.6 - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, prevista na alínea d, do caput, perdurará pelo tempo em que os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados.
10.2.7 - A reabilitação referida pelo parágrafo sexto poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.
10.2.8 - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que
exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem
prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas.
10.2.9 - Se o valor das multas previstas na alínea b, do caput, e no parágrafo oitavo, aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor
da garantia prestada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração
ou cobrada judicialmente. 
10.2.10 - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.
10.2.11 - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes
para a aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso.
10.2.12 - Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia.
10.2.13 - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa.
10.2.14 - A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a, b e c, do caput, e
no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d.
10.2.15 - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a
demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.
10.2.16 - Os licitantes/contratados, adjudicatários e contratantes que forem penalizados com as sanções de suspensão temporária da participação em
licitação/contrato e impedimento de contratar e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal,
Estadual, Distrital e Municipal ficarão impedidos de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro enquanto perdurarem os efeitos da
respectiva penalidade.
10.2.17 - As penalidades serão registradas pelo CONTRATANTE no Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA.
10.2.18 - Após o registro mencionado no parágrafo acima, deverá ser remetido para a Coordenadoria de Cadastros da Subsecretaria de Recursos Logísticos da
SEPLAG o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das penalidades citadas nas alíneas c e d do caput, de modo a possibilitar a
formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.
 
11 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
10.1 Para fins de comprovação de qualificação técnica, deverá(ão) ser apresentado(s) o(s)seguinte(s) documento(s):
I - Comprovação de aptidão, através de Atestados de Capacidade Técnica, fornecidos por Pessoas Jurídicas de Direito Público ou Privado, que demonstrem ter a
sociedade, prestado serviços compatíveis em características, quantidades e prazos semelhantes com o objeto desta licitação, na forma do artigo 30 § 4º da lei federal
nº 8666/93.
a. Poderá ser apresentado mais de um atestado de capacidade técnica, sendo aceito o seu somatório, desde que reste demonstrada a execução concomitante do objeto;
b. Os atestados de capacidade técnica deverão ser acompanhado(s) da(s) cópia(s) do(s) contrato(s) respectivo(s), que indiquem nome, função, endereço, telefone, e-
mail ou telefax de contato do(s) atestador(es), ou qualquer outro meio para eventual contato pelo órgão licitante.
c. Para a comprovação, alternativamente serão aceitos “prints” de páginas do sítio da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, que estarão sujeitos à
confirmação pela Diretoria de Licitação;
d. Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia autenticada e legível da solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do registro vencido.
A não apresentação do registro e do pedido de revalidação do produto (protocolo) implicará na desclassificação do item cotado;
e. Caso alguma etapa do processo de produção dos insumos cotado seja terceirizada, o licitante deverá indicar a(s) empresa(s) que realizam os respectivos serviços,
as instalações destinadas à fabricação e/ou controle dos insumos, o(s) responsável(eis) técnico(s) por tais atividades.
II - Certificado de regular inscrição da sociedade junto ao órgão de classe, ou documento que o valha, com a indicação do responsável técnico; quando aplicável, e
acompanhado do comprovante de quitação correspondente conforme Lei n° 8.666, art. 30, inciso I;
a. Licença de Funcionamento do exercício em vigor conferida pelo Órgão Municipal ou Estadual de Vigilância Sanitária (Não serão aceitos protocolos em caso de
emissão de primeira licença ou, no caso das revalidações, na forma da legislação específica, requeridos intempestivamente). Quando aplicável. Portaria GM/MS n°
2814 de 29 de maio de 1998;
b. Autorização de funcionamento (AFE), comum e/ou especial, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Portaria GM/MS n° 2814 de 29
de maio de 1998.
As exigências contidas nos itens II, III, IV referem-se aos artigos 1º, 2º e 12ª Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976 e ao Decreto nº 8.077, de 14 de agosto de
2013.
 
12 – DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:
12.1 A gestão e fiscalização de contratos serão regidas pelo Decreto Estadual 45.600 de 16 de Março de 2016.
“Art. 12 - Cabem ao gestor do contrato as atividades gerenciais, técnicas e operacionais que compõem o processo de contratação, em especial as seguintes:

(...)
XXIII - sem prejuízo das atribuições do(s) fiscal(is) do contrato, notificar à contratada, estabelecendo prazo para o fiel cumprimento das obrigações
contratuais ou para que dê início à correção dos defeitos ou desconformidades com o objeto da contratação, constatados durante a sua execução ou após o
recebimento provisório, bem como informar à autoridade competente as ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão do objeto”.
12.2 Sugere-se como gestor da pretendida contratação a MAJ PM DENT RG 76852 SIMONE GONÇALVEES BARBOZA.
12.2 Sugere-se como fiscais da pretendida contratação os seguintes policiais militares:

MAJ PM ENF SILVIA REGINA BARBOSA VICENTE JORGE – RG: 76.927 ID 32290330
CAP PM ENF LIDIA RODRIGUES – RG: 89.458 ID 43549101
CAP PM ENF BRUNO RAFAEL GOMES VALOIS – RG: 89.431 ID 43543138

12.3 Cabe ressaltar que os nomes supracitados referem-se a uma mera indicação, cabendo ao Ordenador de Despesas a nomeação dos mesmos em Boletim da Polícia
Militar.
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12.4 O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem às relativas ao do pagamento, na seguinte forma:

1. Provisoriamente, após parecer circunstanciado, que deverá ser elaborado pelos representantes mencionados no parágrafo primeiro, no prazo de 72 (setenta e
duas) horas após a entrega do bem/produto;

2. Definitivamente, mediante verificação da qualidade e quantidade do material, após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, para observação e vistoria que
comprove o exato cumprimento das obrigações contratuais.

12.5 Salvo se houver exigências a ser cumprida pelo adjudicatário, o processamento da aceitação provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30
(trinta) dias úteis, contados da entrada do respectivo requerimento no protocolo do HCPM, na formada proposta no parágrafo 3ºdo Art. 77do decreto nº 3149/1980.
12.6 O produto ofertado deverá atender as descrições técnicas e possuir prazo de validade mínimo de 75% do declarado pelo fabricante a partir da data de entrega,
ressalvados os casos por interesses da instituição, onde a Central de Material Médico Hospitalar (CMMH) poderá autorizar o recebimento do material com validade
inferior a 75% de sua validade plena, desde que a empresa fornecedora assume o compromisso de troca de todo o quantitativo excedente, imediatamente após a
solicitação da instituição.
 
13 – RESULTADOS ESPERADOS:
13.1 Com a contratação espera-se a cobertura da demanda da Corporação na AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR –
APÓSITOS I​  para o Hospital Central da Polícia Militar e outras unidades de saúde, objetivando o atendimento dos Policiais Militares, pensionistas e seus
dependentes nas Unidades de Saúde, conforme demanda, pelos 12 (doze) meses de vigência da Ata de Registro de Preços.
 
14 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
14.1 Na licitação a ser realizada para Registro de Preços, não haverá prévia reserva orçamentária e o quantitativo do objeto pretendido será indicado em termos
estimativos, em função do consumo mensal ou anual, sendo a dotação orçamentária indicada somente no momento da efetiva aquisição e/ou contratação dos
serviços.
14.2 As despesas decorrentes das futuras e eventuais contratações será proveniente de verba do dos recursos específicos do Fundo de Saúde da Polícia Militar do
Estado do Rio de Janeiro (FUSPOM), pelo prazo de 12 (doze) meses validade da Ata de Registro de Preços, cujo programa de trabalho e elemento de despesa
específica constará da respectiva Nota de Empenho.
 
15 – DAS CONDIÇÕES DE GARANTIA:
15.1. Considerando a discricionariedade da autoridade competente em determinar a cobrança ou não da referida garantia.
15.2. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data da assinatura deste instrumento, comprovante de
prestação de garantia da ordem de 2 (dois) % do valor do contrato, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo § 1º, art. 56 da Lei n.º 8.666/93, , a ser
restituída ou liberada , após sua execução satisfatória, quando em dinheiro. Posteriormente, cumpre-se um rito administrativo após sua execução satisfatória terá sua
a devolução do referido valor à empresa, que na prática não é imediato que contemplará a cobertura para os eventos normatizados pelo art. 4º da Resolução PGE EJ
4.345 de 30.01.2019, que versa sobre as condições e eventos para aplicação da garantia contratual.
15.3.A garantia, qualquer que seja a modalidade apresentada pelo vencedor do certame, deverá contemplar a cobertura para os seguintes eventos:
a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;
b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada;
c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA.
6.4. A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação.
6.5.  Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de
rescisão administrativa do contrato.
 
16 – DO CRITÉRIO PARA AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
16.1 O presente pregão eletrônico reger-se-á pelo tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM.
16.2 O objeto da contratação deve ser dividido em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, priorizando-se a admissão da
adjudicação por item e não por preço global, levando-se em consideração o melhor aproveitamento das potencialidades do mercado e a possível ampliação da
competitividade do certame, sem perda de economia de escala, na forma dos arts. 15, inciso IV e 23, §1º da Lei n.º 8.666/93 e do art. 13, inciso IV, Decreto estadual
n° 46.642 de 17 de abril de 2019 (conforme o Enunciado nº 45 da Procuradoria Geral do Estado de 06/08/2020 SEI 6807862), quando aplicável.
 
17 – DA DESCRIÇÃO DOS RISCOS IDENTIFICADOS:
17.1 Para identificação dos riscos, foram realizadas reuniões pelos membros da equipe técnica responsável pelo Estudo Técnico Preliminar, onde foram resgatadas as
anotações das atividades realizadas até então (estudo de benchmarking, análise do contrato atual e estudo técnico preliminar) e foram discutidos os riscos do
processo. Os achados estão compilados na próxima seção.
17.2 MAPA DE RISCOS: AQUISIÇÃO
RISCO 01: Estudo Técnico Preliminar ou Termo de Referência incompleto ou inadequado

(X)Planejamento da Contratação (  X  )Seleção do Fornecedor       (    ) Gestão do
Contrato

Probabilidade: (  ) Baixa (X) Média       (  ) Alta
Impacto: (  ) Baixa (X) Média       (  ) Alta
Nível de Risco: ( ) Aceitável  (  ) Aceitação Intermediária    (X) Inaceitável
Id                                            Danos

1 Elaboração de edital inadequado gerando recursos ou impugnação quando da sua publicação; Atraso no procedimento licitatório devido à
republicação do edital; Contratação com prejuízos para administração.

Id Ação Preventiva Responsável

1 Capacitar pessoal ou designar pessoal capacitado para executar a atividade.  
Setor Técnico Requisitante

2 Realização de estudos preliminares anteriores a elaboração do projeto básico ou termo de
referência. Setor Técnico Requisitante

Id Ação de Contingência Responsável
1 Recomendar correções e/ou adequações no termo de referência ou projeto básico. Diretoria de Suprimentos de Saúde

2 Não aprovar termo de referência ou projeto básico. Diretoria Geral de Saúde
 

 
            RISCO 02: Descrição inadequada do objeto.

(X)Planejamento da Contratação ( X  )Seleção do Fornecedor       (    )
Gestão do Contrato

Probabilidade: (  ) Baixa (X) Média       (  ) Alta
Impacto: (   ) Baixo (X) Médio       (  ) Alto
Nível de Risco: ( ) Aceitável  (  ) Aceitação Intermediária    (X) Inaceitável
Id                                            Danos
1 Não autorização de prosseguimento para contratação; Contratação não produz resultados capazes de atender à necessidade demandada.
Id Ação Preventiva Responsável
1 Capacitar pessoal ou designar pessoal capacitado para executar a atividade.  
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Setor Técnico Requisitante

2 Descrever adequadamente o objeto de forma clara e objetiva para entendimento de todas as áreas envolvidas,
identificando a natureza do objeto, o quantitativo e o prazo. Setor Técnico Requisitante

Id Ação de Contingência Responsável
1 Recomendar correções e/ou adequações no termo de referência ou projeto básico. Diretoria de Suprimentos de Saúde

2 Não aprovar termo de referência ou projeto básico. Diretoria Geral de Saúde
 

 
RISCO 03: Ausência de justificativa para contratação.

(X)Planejamento da Contratação (     )Seleção do Fornecedor       (    ) Gestão do
Contrato

Probabilidade: ( X) Baixa ( ) Média         (  ) Alta
Impacto: (   ) Baixo (X) Médio       (  ) Alto
Nível de Risco: ( ) Aceitável  (  ) Aceitação Intermediária    (X) Inaceitável
Id                                            Danos
1 Não atendimento ao princípio da motivação; Desperdício de recursos devido à contratação de solução menos adequada.
Id Ação Preventiva Responsável

1 Apresentar justificativa   para   contratação   conforme   necessidades   e planejamento estratégico
da contratante. Setor Técnico Requisitante

2 Descrição da necessidade. Setor Técnico Requisitante
Id Ação de Contingência Responsável
1 Recomendar correções e/ou adequações no termo de referência ou projeto básico. Diretoria de Suprimentos de Saúde

2 Não aprovar termo de referência ou projeto básico. Diretoria Geral de Saúde
 

 
RISCO 04: Seleção do Fornecedor com restrição sanitária e/ou proposta é diversa do que fora  
especificado.

(  ) Planejamento da Contratação
(X) Licitação       (
    ) Gestão de
Contratos

     Probabilidade: (X) Baixa (  ) Média        (   )
Alta

   Impacto: (           ) Baixo
(           )
Médio           (X)
Alto

Nível de Risco ( ) Aceitável  (  ) Aceitação Intermediária    (X) Inaceitável
Id Dano

1 Contratação de produto (de fabricante) com restrições sanitárias; Desperdício de
recursos devido à contratação de solução menos adequada;

Id Ação Preventiva Responsável

1 Procurar definir e consultar os órgãos sanitários quanto à presença
de restrições sanitárias na fase de aceitabilidade;

 
Setor Técnico
Requisitante

2
Sempre que providenciar a avaliação, na fase de aceitabilidade,
atentar para o que foi publicado no Termo de Referência e demais
instrumentos convocatórios.

Setor Técnico
Requisitante

Id Ação de Contingência Responsável

1 Comunicar o Ordenador de Despesas o ocorrido

Diretoria de
Suprimentos de
Saúde
 

2 Cancelar a Licitação
Diretoria Geral de
Saúde
 

 
RISCO 05: Produto entregue fora da especificação homologada.

(  ) Planejamento da Contratação
(    ) Licitação      
(X) Gestão de
Contratos

Probabilidade: (           ) Baixa ( X) Média      (    )
Alta

Impacto: (           ) Baixo
(           )
Médio           (X)
Alto

Nível de Risco: ( ) Aceitável  (  ) Aceitação Intermediária    (X) Inaceitável
Id Dano

1 Contratação de produto (de fabricante) fora da especificação solicitada; Desperdício de
recursos devido à contratação de solução menos adequada;

Id Ação Preventiva Responsável

1
Avaliar criteriosamente se o produto entregue corresponde àquele
que foi aprovado na fase de aceitabilidade do processo licitatório.
 

Setor Técnico
Requisitante/
Fiscal de Contrato

Id Ação de Contingência Responsável

1

Fiscal de contrato deve comunicar a empresa sobre o ocorrido e
solicitar substituição de acordo com o estabelecido em edital.
Manter o item em quarentena e não liberar a nota fiscal para
liquidação.

Setor Técnico
Requisitante/Fiscal
de Contratos

2
Após tratativas frustradas com a empresa, o fiscal deve comunicar
o gestor que o item entregue está em desacordo com as
especificações, mediante registro documental.

Diretoria de
Suprimentos de
Saúde
 

3 Após tratativas frustradas, proceder com o cancelamento do item. Diretoria Geral de
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Saúde/ Assessoria
Jurídico Contábil

 
RISCO 06: Inadimplência (parcial ou total) dos fornecedores no cumprimento da sua  obrigação
contratual.

(  ) Planejamento da Contratação
(    ) Licitação      
(X) Gestão de
Contratos

Probabilidade: (           ) Baixa (  ) Média        (X)
Alta

Impacto: (           ) Baixo
(           )
Médio           (X)
Alto

Nível de Risco: ( ) Aceitável  (  ) Aceitação Intermediária    (X) Inaceitável
Id Dano
1 Atraso no suprimento e logística do produto solicitado.
Id Ação Preventiva Responsável

1

Sempre tomar ciência da data em que empenho foi emitido e
entregue ao fornecedor. Monitorar o prazo de entrega via e-mail e
telefone, sempre alertando o fornecedor quantos dias
regulamentares ele possui para cumprir com sua obrigação
contratual, e adverti-lo quanto ao risco de sofrer sanções
admnistrativas decorrente da inadimplência (mora/parcial ou
total).

Setor Técnico
Requisitante/
Fiscal do Contrato

Id Ação de Contingência Responsável

1 Fiscal de contrato deve comunicar a empresa sobre o ocorrido e
solicitar a execução contratual.

Setor Técnico
Requisitante/Fiscal
de Contratos

1 Após tratativas com a empresa, o fiscal deve comunicar o gestor
que a entrega do item está em atraso/desconformidade.

Diretoria de
Suprimentos de
Saúde
 

1
Deflagrar, após avaliar a existência de prejuízo, o competente
Processo Administrativo Apuratório, sempre que ocorrer
inadimplência (mora/parcial ou total).

Diretoria de
Suprimentos de
Saúde

RISCO 07: Licitações com itens desertos ou fracassados.

(  ) Planejamento da Contratação (X) Licitação       (   ) Gestão de
Contratos

Probabilidade: (           ) Baixa (           ) Média           ( x ) Alta
Impacto: (           ) Baixo (           ) Médio           ( x ) Alto
Nível de Risco: ( ) Aceitável  (  ) Aceitação Intermediária    (X) Inaceitável
Id Dano
1 Atraso no suprimento e logística do produto solicitado.
Id Ação Preventiva Responsável

1

Procurar instruir os processos com maior detalhe possível,
atentando para requisitos importantes como os que compõem a fase
de habilitação, fase de aceitabilidade e principalmente auxiliar
tecnicamente a equipe de pesquisa de mercado, com vistas a
garantir resultados factíveis de preços máximos que a
Administração está disposta a pagar e que reflitam a realidade do
mercado.

 
 
Diretoria de
Suprimentos de
Saúde

Id Ação de Contingência Responsável

1

Não sendo possível evitar esse tipo de dano, deflagrar
imediatamente ações de cunho estratégico para aquisição destes
itens. A depender da situação logística, optar Adesões a Atas de
Registro de Preços ou mesmo Processos Emergenciais para
aquisição dos produtos.
 

 
Diretoria de
Suprimentos de
Saúde

RISCO 08: Atrasos (extraordinários) na conclusão do processo licitatório ordinário.

(X) Planejamento da Contratação ( X) Licitação       (   ) Gestão de
Contratos

Probabilidade: (           ) Baixa (X        ) Média           ( ) Alta
Impacto: (           ) Baixo (           ) Médio           ( x ) Alto
Nível de Risco: ( ) Aceitável  (  ) Aceitação Intermediária    (X) Inaceitável
Id Dano
1 Atraso no suprimento e logística do produto solicitado.
Id Ação Preventiva Responsável

1

Procurar instruir os processos com maior detalhe possível, e superar
todas as diligências atentando para os mínimos detalhes, sem deixar
quaisquer pendências capazes de gerar suspensões ou interrupções
nos processos licitatórios.

Diretoria de
Suprimentos de
Saúde

Id Ação de Contingência Responsável
 
 
 
1

Não sendo possível evitar esse tipo de dano, deflagrar
imediatamente novo processo de aquisição. A depender da situação
logística, optar Adesões a Atas de Registro de Preços ou mesmo
Processos Emergenciais para aquisição dos produtos.

Diretoria de
Suprimentos de
Saúde

 
RISCO 09: Previsão de demanda acima do que será efetivamente consumido.

(X) Planejamento da Contratação
( X) Licitação
      (   ) Gestão de
Contratos

Probabilidade: (           ) Baixa (X        )
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Média           ( )
Alta

Impacto: (           ) Baixo
(           )
Médio           ( x )
Alto

Nível de Risco: ( ) Aceitável  (  ) Aceitação Intermediária    (X) Inaceitável
Id Dano

1 Caso a demanda seja subestimada, as quantidades previstas no contrato podem ser
insuficientes e o órgão se verá com um contrato que não cobrirá a demanda necessária.

Id Ação Preventiva Responsável

1
Levantamento da real demanda ou que possam surgir nas Unidades
de Saúde contempladas, permitindo suprir eventuais mudanças de
estrutura que gerem impacto na demanda.

Setor Técnico
Requisitante/Fiscal
de Contratos

2 Previsão de demanda baseada no histórico de demanda de serviço
de cada unidade com possível adição de margem de segurança.

Setor Técnico
Requisitante

Id Ação de Contingência Responsável

 
 
 
1

Não sendo possível evitar esse tipo de dano, deflagrar
imediatamente novo processo de aquisição. A depender da situação
logística, optar Adesões a Atas de Registro de Preços ou mesmo
Processos Emergenciais para aquisição dos produtos.
 

Diretoria de
Suprimentos de
Saúde

 
RISCO 10: Empresa contratada não dispor de lastro financeiro para suportar os prazos de
pagamento do órgão participante

(X) Planejamento da Contratação

( )
Licitação      
(  X ) Gestão
de Contratos

Probabilidade: (           ) Baixa
(X        )
Média           (
) Alta

Impacto: (           ) Baixo
(           )
Médio          
( x ) Alto

Nível de Risco: ( X) Aceitável  (  ) Aceitação Intermediária    () Inaceitável
Id Dano

1
Na ocasião de um problema financeiro na Empresa contratada, que comprometa a
prestação do serviço nas unidades da PMERJ, haverá um impacto significativo nas
unidades de saúde.

Id Ação Preventiva Responsável

1 Certificar-se regularmente sobre a saúde financeira da empresa
contratada

Diretoria de
Suprimentos
de Saúde.

Id Ação de Contingência Responsável

 
 
 
1

Não sendo possível evitar esse tipo de dano, deflagrar imediatamente
novo processo de aquisição. A depender da situação logística, optar
Adesões a Atas de Registro de Preços ou mesmo Processos Emergenciais
para aquisição dos produtos.
 

Diretoria de
Suprimentos
de Saúde

17.3 ANÁLISE DOS RISCOS E ESTRATÉGIAS DE METIGAÇÃO
Para auxiliar nas decisões a serem tomadas em cima dos riscos identificados, foi preparada uma Matriz de Riscos, onde se enxergam as quantidades de riscos de
acordo com suas classificações de probabilidade e risco:
Matriz de Riscos: Aquisição de insumos de material médico hospitalar.
Probabilidade / Impacto Baixo Médio Alto
Baixa 2 6 2
Média 0 3 0
Alta 0 0 7
 
17.4 MONITORAMENTO
A presente avaliação de riscos foi construída em cima de todos os fatos coletados durante a fase preparatória da licitação, pela equipe que elaborou a ETP. Os riscos
serão revisitados da forma disposta na tabela de Monitoramento dos Riscos:
Tabela de Monitoramento dos Riscos
Área Responsável Etapa do Processo
Equipe Técnica Após a liberação do Edital
Equipe Técnica e Gestor do Contrato Após a assinatura do Contrato
Equipe Técnica e Gestor do Contrato Após 6 meses de vigência da assinatura do Contrato
 
 
18 – DISPOSIÇÕES GERAIS:
18.1 Havendo divergências entre o descritivo da Termo de Referência e o descritivo que consta do sistema SIGA, deverá ser considerado sempre o que consta no
Termo de Referência.
18.2 Quaisquer dúvidas relacionadas às condições estabelecidas neste TR, se não sanadas no instrumento convocatório (edital), poderão ser esclarecidas junto ao
Hospital Central da Polícia Militar, situado na Rua Estácio de Sá, n° 20 – Estácio, Rio de Janeiro, RJ, tel.: 2333-7573 ou e-mail (cmmh_hcpm@pmerj.rj.gov.br).
 

 
ANEXO II

RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
 

- FUNESBOM (Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro)
- HUPE/UERJ  (Hospital Universitário Pedro Ernesto) 

 
 

ANEXO III



21/11/22, 19:27 SEI/ERJ - 42929074 - Edital de Licitação NI

https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=47703781&i… 33/52

 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE POLICIA MILITAR

DIRETORIA GERAL DE SAÚDE
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ___/2022

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR – APÓSITOS I​ QUE FIRMAM O
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pela SECRETARIA DE ESTADO DE POLICIA MILITAR, E O(S)  FORNECEDOR(ES) ABAIXO INDICADO(S)
 
 
O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pela SECRETARIA DE ESTADO DE POLICIA MILITAR,  inscrito no CNPJ sob o nº 32.690.668/0001-02, com sede
situada na Rua Evaristo da Veiga n° 78, Centro, Rio de Janeiro/RJ, na qualidade e ora designado  ÓRGÃO GERENCIADOR, representado neste ato pela
Ordenadora de Despesa,  LENISE DURÃO UCHÔA, CORONEL PM MED RG 60.702, ID Funcional 2464215-0, designada através da Res. SEPM n° 2.905, 26
de setembro de 2022, ora denominada AUTORIDADE COMPETENTE, e a empresa ____________________ situada na Rua ____________, Bairro _______,
Cidade _________ e inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________, daqui por diante denominada FORNECEDOR, representada neste ato por _______________,
cédula de identidade nº ______,  domiciliada na Rua _______, Cidade _________,  lavram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, na forma do disposto
no processo administrativo nº SEI-350207/000864/2021, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002do Decretos Estadual nº 46.751, de 27 de agosto de 2019, da Lei Estadual n.º 287, de 4 de dezembro de 1979, do Decreto Estadual n.º 3.149, de 28
de abril de 1980, e respectivas alterações, do instrumento convocatório, aplicando-se a este instrumento suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem
como pelas cláusulas e condições seguintes:
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR – APÓSITOS I​,
conforme as especificações contidas no Edital de Pregão;  Termo de Referência – Anexo I do Edital e o Formulário de Proposta de Preços – Anexo VI do Edital,
assim como as informações reunidas no Anexo I – Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços.
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito de compromisso de fornecimento, para futura contratação, nos termos
definidos no Anexo I – Termo de Referência.
 
Parágrafo primeiro: A contratação com o fornecedor registrado não é obrigatória e será realizada de acordo com a necessidade do ÓRGÃO GERENCIADOR e
dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES e de acordo com o quantitativo indicado na cláusula quarta.
 
Parágrafo segundo: a lavratura desta Ata de Registro de Preços não obriga a contratação dos itens registrados, facultando-se a realização de licitação específica
para o objeto da contratação, sendo assegurada preferência ao FORNECEDOR registrado em igualdade de condições, assim como ao FORNECEDOR DO
CADASTRO DE RESERVA, na forma da cláusula décima sétima.
 
Parágrafo terceiro: a Ata de Registro de Preços, com a indicação do preço registrado e dos fornecedores, será divulgada no Portal de Compras do Estado e na
página eletrônica do órgão gerenciador da Ata e ficará disponibilizada durante a sua vigência.
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO ÓRGÃO GERENCIADOR, DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES e DOS ÓRGÃOS ADERENTES  O  ÓRGÃO
GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços é Secretaria de Estado de Policia Militar (SEPM),
 
Parágrafo primeiro: São ÓRGÃOS PARTICIPANTES os órgãos ou entidades da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Estado do Rio de
Janeiro, conforme relação constante do Anexo II do Edital.
 
Parágrafo segundo: A ata de registro de preços poderá ser aderida por qualquer órgão ou entidade do Estado, que não tenha participado do certame licitatório,
ora denominados ÓRGÃOS ADERENTES.  
 
Parágrafo terceiro: Podem também ser considerados ÓRGÃOS ADERENTES os órgãos ou entidades municipais, distritais, de outros estados e federais,
resguardadas as disposições de cada ente, desde que atendidas as condições da cláusula vigésima.
 
CLÁUSULA QUARTA: DO QUANTITATIVO
São as seguintes as quantidades estimadas para a contratação, conforme descrição no Termo de Referência – Anexo I do Edital e reunidas no Anexo I –
Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços.
 
a) previsão de aquisição pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Será conforme Termo de Referência – ANEXO I
 
b) previsão de aquisição pelos ÓRGÃOS ADERENTES (Não Participantes): não ultrapassará, na totalidade, ao dobro de cada item da ata de registro de preços e
nem poderá exceder, por ÓRGÃO ADERENTE, a cinquenta por cento do quantitativo de cada item desta licitação, registrados na Ata de Registro de Preços para
o ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES.
 
Parágrafo primeiro: as quantidades dos itens indicadas nas alíneas a e b, do caput desta cláusula, são meramente estimativas e não implicam em obrigatoriedade
de contratação pelo Órgão Gerenciador e pelos Órgãos Participantes durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
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Parágrafo segundo: o quantitativo decorrente da contratação pelos ÓRGÃOS ADERENTES não ultrapassará, na totalidade, ao dobro de cada item da ata de
registro de preços e nem poderá exceder, por ÓRGÃO ADERENTE, a cinquenta por cento do quantitativo de cada item desta licitação, registrados na Ata de
Registro de Preços para o ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES.
 
Parágrafo terceiro: é vedada a realização de acréscimos nos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º, do
art. 65, da Lei nº 8.666, de 1993.
 
Parágrafo quarto: As quantidades previstas na Ata de Registro de Preços para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas, pelo órgão gerenciador,
entre os órgãos e entidades participantes do procedimento licitatório para registro de preços, mediante solicitação acompanhada de estudos técnicos e justificativa
da necessidade.
 
Parágrafo quinto: Caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento, com a transferência dos quantitativos entre os órgãos e entidades participantes, desde
que haja anuência daquele que vier a sofrer a redução dos quantitativos informados.
 
CLÁUSULA QUINTA: DOS LOCAIS DE ENTREGA
Os locais de entrega dos bens objeto do registro de preços estão listados no Anexo IV do Edital.
 
CLÁUSULA SEXTA: DO PRAZO DE ENTREGA
O prazo para entrega é de até 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento do empenho pela empresa.
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO PREÇO
O preço unitário de cada item registrado é o constante da proposta vencedora da licitação, cujos valores estão reunidos no Anexo I – Consolidação das
Informações desta Ata de Registro de Preços.
 
Parágrafo primeiro: O preço unitário de cada item engloba todas as despesas relativas ao objeto do contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos,
tributos, remunerações, despesas fiscais, financeiras, frete, transporte e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação, salvo expressa
previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada.
 
Parágrafo segundo: O objeto da aquisição deverá estar coberto por garantia total sobre quaisquer defeitos de fabricação.
 
Parágrafo terceiro: Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos serviços ou materiais registrados, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
 
Parágrafo quarto: Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR
convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
 
Parágrafo quinto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
 
Parágrafo sexto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente fundamentado,
não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:
 
a) liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
 
b) convocar os FORNECEDORES DO CADASTRO DE RESERVA, mencionados na cláusula décima sétima, para assegurar igual oportunidade de
negociação.
 
Parágrafo sétimo: Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação, parcial ou integral, da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA OITAVA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação do extrato deste instrumento no DOERJ, valendo a
data de publicação do extrato como termo inicial de vigência.
 
CLÁUSULA NONA: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Os recursos necessários para as contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão por conta da Natureza da Despesa e do Programa de Trabalho
próprios do ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃOS PARTICIPANTES e ÓRGÃOS ADERENTES.
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DO ÓRGÃO GERENCIADOR
 
Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR e aos ÓRGÃOS PARTICIPANTES promover as ações necessárias para as suas próprias contratações, durante o prazo
de validade da Ata de Registro de Preços.
 
Parágrafo primeiro: a contratação realizada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES será formalizada por intermédio de
instrumento contratual (Anexo X do Edital – Minuta de Contrato), emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar,
conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993.
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Parágrafo segundo: o ÓRGÃO GERENCIADOR e os ÓRGÃOS PARTICIPANTES deverão verificar a manutenção das condições de habilitação do
fornecedor e proceder à consulta ao Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA e ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS,
do Portal Transparência da Controladoria Geral da União, para constatar a inexistência de penalidade cujo efeito ainda vigore.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei n.º 8.666/93, dispensado o recebimento provisório nas hipóteses previstas no
art. 74 da mesma lei.
 
Parágrafo primeiro: as condições de fornecimento devem ser executadas fielmente, de acordo com os termos do instrumento convocatório, do Termo de
Referência – Anexo I do edital e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial do objeto contratual.
 
Parágrafo segundo: a execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante(s) do CONTRATANTE especialmente designado(s) pelo órgão
contratante conforme ato de nomeação.
 
Parágrafo terceiro: o objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem as relativas ao do pagamento, na seguinte forma:
 
a) provisoriamente, após parecer circunstanciado, que deverá ser elaborado pelos representantes mencionados no parágrafo primeiro, no prazo de 72 (setenta e
duas) horas após a entrega do bem/produto;
 
b) definitivamente, mediante verificação da qualidade e quantidade do material, após decorrido o prazo de 05  (cinco) dias, para observação e vistoria que
comprove o exato cumprimento das obrigações contratuais.
 
Parágrafo quarto: o recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela
sua perfeita execução do Contrato.
 
Parágrafo quinto: Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo adjudicatário, o processamento da aceitação provisória ou definitiva deverá ficar concluído no
prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da entrada do respectivo requerimento no protocolo do órgão contratante, na forma do disposto no parágrafo 3º. do art. 77
do Decreto nº 3.149/1980.
 
Parágrafo sexto: os bens ou os materiais cujos padrões de qualidade e desempenho estejam em desacordo com a especificação do edital e do Termo de
Referência – Anexo I do Edital serão recusados pelo responsável pela execução e fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e
determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior,
em 5 (cinco) dias, para ratificação.
 
Parágrafo sétimo: o fornecedor declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela
fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados
necessários ao desempenho de suas atividades.
Parágrafo oitavo: a instituição e a atuação da fiscalização não exclui ou atenua a responsabilidade do fornecedor, nem o exime de manter fiscalização própria.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão realizados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃOS PARTICIPANTES e ÓRGÃOS ADERENTES, de acordo com as contratações
realizadas por cada um deles, que considere a quantidade e valor dos itens adquiridos.
 
Parágrafo primeiro: o pagamento será realizado conforme demanda. Sendo realizada previamente solicitação de fornecimento pelo solicitante junto a empresa.
Posteriormente será confeccionado instrumento contratual que será celebrado entre as partes. Este instrumento devidamente assinado e publicado, gerará
empenho, o qual será emitido para a empresa. Após recebimento e entrega do material (parcelada ou integral), com devidas notas fiscais atestadas, será realizado
processo de liquidação, o qual será enviado para a Diretoria responsável pelo pagamento. Diretoria esta, responsável pela execução da ordem de fornecimento
bancária, desde que o processo de liquidação esteja devidamente instruído.
 
Parágrafo segundo: os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente da instituição financeira contratada pelo Estado
cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato.
 
Parágrafo terceiro: no caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da instituição financeira contratada pelo Estado ou
caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado,
abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira.
Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.
 
Parágrafo quarto: o prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de adimplemento de cada parcela.
 
Parágrafo quinto: considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s).
 
Parágrafo sexto:  caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa do contratado, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a
sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação.
 
Parágrafo sétimo: os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível à Contratada, sofrerão a incidência de
atualização financeira pela IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles
pagos em prazo inferior ao estabelecido neste Edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die.
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Parágrafo oitavo: o contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, com a redação conferida
pelo Protocolo ICMS 85, de 9 de julho de 2010, e caso seu estabelecimento estiver localizado no Estado do Rio de Janeiro deverá observar a forma prescrita no §
1º, alíneas a, b, c e d, do art. 2º da Resolução SER 047/2003.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃOS PARTICIPANTES E ÓRGÃOS ADERENTES
NA QUALIDADE DE CONTRATANTES
Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃOS PARTICIPANTES e ÓRGÃOS ADERENTES, na qualidade de Contratantes:
 
a) efetuar os pagamentos devidos ao Fornecedor, de acordo com as condições estabelecidas no Edital de Pregão;   Termo de Referência – Anexo I do Edital;
Formulário de Proposta de Preços – Anexo V do Edital e Anexo I – Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços.
 
b) entregar ao Fornecedor documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à execução do presente contrato;
 
c) exercer a fiscalização da execução do objeto;
 
d) receber provisória e definitivamente o objeto, nas formas definidas no edital e no contrato, se houver.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO ÓRGÃO GERENCIADOR
Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:
 
a) gerenciar a ata de registro de preços;
 
b) realizar ampla pesquisa de preços semestralmente para aferir a compatibilidade de preços registrados com os efetivamente praticados;
 
c) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;
 
d) publicar no Portal de Compras do Poder Executivo, do Estado do Rio de Janeiro, os preços registrados e suas atualizações, para fins de orientação dos
ÓRGÃOS ADERENTES;
 
e) gerir os pedidos de adesão dos órgãos e entidades não participantes da Ata de Registro de Preços e orientar os procedimentos dos ÓRGÃOS ADERENTES.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
Constituem obrigações do Fornecedor:
 
a) entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, de acordo com as condições estabelecidas no Edital de Pregão;  Termo de Referência –
Anexo I do Edital; Formulário de Proposta de Preços – Anexo V do Edital e Anexo I – Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.
b) entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como
tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias;
c) manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato;
d) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção
das providências cabíveis;
e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações;
f) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
g) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por
seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros.
h) Manter programa de integridade, quando aplicável,   nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual n.º 7.753/2017 e eventuais modificações e
regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de
irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e
atos ilícitos praticados contra a Administração Pública.
i) De acordo com o Decreto Estadual n° 43.629/2012 e ao Decreto Estadual n° 46.642/2019, quando da aquisição de  bens, a contratada deverá atender aos
seguintes critérios de sustentabilidade ambiental:
I- economia no consumo de água e energia;
II- minimização da geração de resíduos e destinação final ambientalmente adequada dos que forem gerados;
III- racionalização do uso de matérias-primas;
IV- redução da emissão de poluentes;
V- adoção de tecnologias menos agressivas ao meio ambiente;
VI- implementação de medidas que reduzam as emissões de gases de efeito estufa e aumentem os sumidouros;
VII- utilização de produtos de baixa toxicidade;
VIII- utilização de produtos com a origem ambiental sustentável comprovada, quando existir certificação para o produto.
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Parágrafo único:       não será admitida justificativa de atraso no fornecimento dos produtos adquiridos que tenha como fundamento o não cumprimento da sua
entrega pelos fornecedores do licitante.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE
O Fornecedor é responsável por danos causados ao órgão contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou
reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO CADASTRO DE RESERVA
Fazem parte do Cadastro de Reserva os fornecedores que aceitaram reduzir, na licitação, seus preços ao valor da proposta mais bem classificado, para a formação
do Cadastro de Reserva, conforme informações reunidas no Anexo II – Cadastro de Reserva.
 
Parágrafo primeiro: estão registrados na ata de registro de preços, após o registro dos preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa
competitiva, ora designado FORNECEDOR, os preços e quantitativos dos que tiverem aceitado cotar o objeto em valor igual aquele, ora designado
FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA, segundo os critérios do edital.
 
Parágrafo segundo: a ordem de classificação dos registrados na ata deverá ser respeitada para as contratações, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR realizar
os devidos registros na Ata de Registro de Preços, para a sua atualização.
 
Parágrafo terceiro: o Cadastro de Reserva poderá ser empregado no caso de exclusão do FORNECEDOR na Ata de Registro de Preços, nas seguintes
ocorrências:
 
a) cancelamento do registro do FORNECEDOR, quando este descumprir as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de empenho ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de
2002;
 
b) cancelamento do registro de preços, por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovado e justificado, causado por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
O registro do fornecedor será cancelado quando:
 
a) forem descumpridas as condições da ata de registro de preços;
 
b) não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
 
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
 
Parágrafo único: o cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d do caput será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla e prévia defesa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovado e justificado:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.
 
 
CLÁUSULA  VIGÉSIMA: DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO ADERENTE
O ÓRGÃO ADERENTE poderá, mediante prévia anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR, aderir à Ata de Registro de Preços, desde que realizado estudo que
demonstre a viabilidade e a economicidade.
 
Parágrafo primeiro: ÓRGÃO ADERENTE municipal, distrital, de outros estados e federal poderá aderir a esta Ata de Registro de Preços, desde que
previamente autorizada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e após transcorrido metade do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços e realizada a primeira
contratação por ÓRGÃO PARTICIPANTE.
 
Parágrafo segundo: o fornecedor beneficiário não está obrigado a aceitar o fornecimento decorrente da adesão pelo ÓRGÃO ADERENTE.
 
Parágrafo terceiro: desde que o fornecimento objeto da adesão não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o ÓRGÃO
GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES o fornecedor poderá contratar com o ÓRGÃO ADERENTE.
 
Parágrafo quarto: após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o ÓRGÃO ADERENTE deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90
(noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata, devendo cumprir as atribuições inerentes aos ÓRGÃOS PARTICIPANTES e demais orientações do
ÓRGÃO GERENCIADOR.
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Parágrafo quinto: O ÓRGÃO ADERENTE deverá verificar a manutenção das condições de habilitação do fornecedor e proceder à consulta ao Cadastro de
Fornecedores do Estado, por meio do SIGA, se for órgão ou entidade do Estado do Rio de Janeiro, e ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas –
CEIS, do Portal Transparência da Controladoria Geral da União, para constatar a inexistência de penalidade cujo efeito ainda vigore.
 
Parágrafo sexto: Compete ao ÓRGÃO ADERENTE:
 
a) aceitar todas as condições fixadas na Ata de Registro de Preços;
 
b) realizar os pagamentos relativos às suas contratações;
 
c) os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas;
 
d) a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, devendo registrar no Cadastro de Fornecedores do Estado as penalidades aplicadas ou informá-las ao ÓRGÃO GERENCIADOR quando
se tratar dos órgãos ou entidades que não pertençam ao Estado do Rio de Janeiro.
 
Parágrafo sétimo: O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá zelar para que o quantitativo total das contratações pelos ÓRGÃO ADERENTES observe o limite
fixado no parágrafo segundo, da cláusula quarta.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES
 
O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, ficará, sem prejuízo das demais cominações legais, sujeito as seguintes sanções:
 
a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, com a consequente suspensão de seu registro no Cadastro de
Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;
 
b) multas previstas em edital e no contrato.
 
Parágrafo primeiro: As condutas do contratado, verificadas pela Administração Pública contratante, para fins deste item são assim consideradas:
I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra no
prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços;
II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da
desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração,
que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento;
III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pelo contratado;
IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública;
e
V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais como fraude ou frustração do
caráter competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de
informações, apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor
original.
 
Parágrafo segundo:  Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o contratado estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que
couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:
a) advertência;
b) multa administrativa;
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.
 
Parágrafo terceiro: A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza, a gravidade da falta cometida, os danos causados à Administração
Pública e as circunstâncias agravantes e atenuantes.
 
Parágrafo quarto: Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios estabelecidos no parágrafo  terceiro também deverão ser considerados para a sua
fixação.
 
Parágrafo quinto: A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão contratante, podendo ser aplicado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, nesta
qualidade, pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE ou pelo ÓRGÃO ADERENTE, em relação às respectivas contratações.
 
Parágrafo sexto: Ressalvada a hipótese descrita no parágrafo quinto, cabe ao ÓRGÃO GERENCIADOR aplicar as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório ou do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços.
 
Parágrafo sétimo: As sanções previstas na alínea b do caput e nas alíneas a e b, do parágrafo segundo serão impostas pelo Ordenador de Despesa, na forma do
parágrafo único, do art. 35 do Decreto Estadual nº 3.149/80.
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Parágrafo oitavo: As sanções previstas na alínea a do caput e na alínea c, do parágrafo segundo serão impostas pelo próprio Secretário de Estado ou pelo
Ordenador de Despesa, devendo, neste caso, a decisão ser submetida à apreciação do próprio Secretário de Estado, na forma do parágrafo único, do art. 35 do
Decreto Estadual nº 3.149/80.
 
Parágrafo nono: Tratando-se de ÓRGÃO PARTICIPANTE ou ÓRGÃO ADERENTE da Administração Indireta do Estado do Rio de Janeiro, as sanções
previstas na alínea a do caput e na alínea c, do parágrafo segundo serão impostas pelo próprio Secretário de Estado ou pelo Ordenador de Despesa, devendo, neste
caso, a decisão ser submetida à apreciação do próprio Secretário de Estado, na forma do parágrafo único, do art. 35 do Decreto Estadual nº 3.149/80.
 
Parágrafo décimo: A aplicação da sanção prevista na alínea d, do parágrafo segundo, é de competência exclusiva do Secretário de Estado do ÓRGÃO
PARTICIPANTE ou ÓRGÃO ADERENTE contratante ou que a Entidade se encontra vinculada.
 
Parágrafo décimo primeiro: As multas administrativas, previstas na alínea b do caput e na alínea b, do parágrafo segundo:
a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, aplicadas de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às
parcelas não executadas;
b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra;
c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das infrações cometidas;
d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração;
e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta;
f) deverão observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho, conforme preceitua o art. 87 do Decreto Estadual nº 3.149/80.
 
Parágrafo décimo segundo:            A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado do
Rio de Janeiro, prevista na alínea c, do parágrafo segundo:
a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;
b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no
prazo devido;
 
Parágrafo décimo terceiro:   A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, prevista na alínea d, do parágrafo segundo,
perdurará pelo tempo em que os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados.
 
Parágrafo décimo quarto: A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.
 
Parágrafo décimo quinto:       O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o CONTRATADO à multa de mora de 1% (um por
cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412
do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas.
 
Parágrafo décimo sexto: Se o valor das multas previstas na alínea b do caput, na alínea b, do parágrafo segundo e no parágrafo décimo quinto, aplicadas
cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.
 
Parágrafo décimo sétimo: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.
 
Parágrafo décimo oitavo: A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos
do edital e/ou do contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for
o caso.
 
Parágrafo décimo nono:  Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia.
 
Parágrafo vigésimo: A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa.
 
Parágrafo vigésimo primeiro: A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas
alíneas a e b do caput e nas alíneas a, b e c, do parágrafo segundo, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d, do parágrafo segundo.
 
Parágrafo vigésimo segundo: Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida
motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.
 
Parágrafo vigésimo terceiro: A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo estipulado pela Entidade, sem que haja justo motivo
para tal, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e determinará a aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato,
cabendo, ainda, a aplicação das demais sanções administrativas, de acordo com as peculiaridades do caso concreto.
 
Parágrafo vigésimo quarto: As penalidades previstas no caput e no parágrafo segundo também poderão ser aplicadas aos licitantes e ao adjudicatário.
 
Parágrafo vigésimo quinto: Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão impedidos de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro,
enquanto perdurarem os efeitos das sanções de:
a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 87,
III da Lei n° 8.666/93);
b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02);



21/11/22, 19:27 SEI/ERJ - 42929074 - Edital de Licitação NI

https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=47703781&i… 40/52

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV
da Lei n° 8.666/93);
 
Parágrafo vigésimo sexto: As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR no Cadastro de Fornecedores do Estado,
por meio do SIGA.
 
Parágrafo vigésimo sétimo: Após o registro mencionado no item acima, deverá ser remetido para o Órgão Central de Logística (SUBLOG/SECCG), o extrato de
publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das penalidades citadas na alínea a do caput e nas alíneas c e d do parágrafo segundo, de modo a
possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.
 
Parágrafo vigésimo oitavo: A aplicação das sanções mencionadas no parágrafo vigésimo sétimo deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Estado, que
informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS.
 
CLÁUSULA  VIGÉSIMA SEGUNDA: DA GARANTIA
Exigir-se-á do fornecedor, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data da assinatura do contrato, uma garantia, a ser prestada em qualquer modalidade
prevista pelo § 1º, art. 56 da Lei n.º 8.666/93, da ordem de 02 % (dois) do valor do contrato, a ser restituída após sua execução satisfatória.
 
Parágrafo primeiro: a garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação.
 
Parágrafo segundo: nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 72  (setenta e
duas) horas, sob pena de rescisão administrativa do contrato.
 
CLÁUSULA  VIGÉSIMA TERCEIRA: DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
O(s) fornecedor(es) registrado(s) deverá(ao) manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a compatibilidade com as obrigações assumidas, assim
como todas as condições exigidas na licitação, inclusive as referentes à habilitação e às condições de participação.
 
 
CLÁUSULA  VIGÉSIMA QUARTA: DO FORO DE ELEIÇÃO
 
Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir qualquer litígio decorrente da presente Ata de Registro de Preços que não possa
ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, firmam as partes o presente instrumento em 02
(duas) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.
 
 

Rio de Janeiro,         de                                         de 20  .
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

LENISE DURÃO UCHÔA - CEL PM MED
RG 60.702    Id. Funcional 2464215-0

Diretora Geral de Saúde
Ordenadora de Despesas

(Res. SEPM nº 2.905 de 26 de setembro de 2022)
 
 
 

FORNECEDOR
RESPRESENTANTE(S) LEGAL(IS)

 
 
 

FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA
RESPRESENTANTE(S) LEGAL(IS)

 
 
 

TESTEMUNHA                                                        TESTEMUNHA

 
 
 
Anexos:
Anexo I – Consolidação das Informações da Ata de Registro de Preços
Anexo II – Cadastro de Reserva
 
Anexo I – Consolidação das Informações da Ata de Registro de Preços
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ___/___
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR – APÓSITOS I
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FORNECEDOR:
 
 

ITEM
 

CÓDIGO
 

ID
 

BEM / MATERIAL / PRODUTO
/ ESPECIFICAÇÃO /

DESCRIÇÃO

MARCA /
MODELO

QUANTIDADE
TOTAL

REGISTRADA
 

QUANTIDADE
MÍNIMA POR

FORNECIMENTO
 

UNIDADE
 

PREÇO
UNITÁRIO

 

                 

                 

                 

 
 
Anexo II – Cadastro de Reserva
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ___/___
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR – APÓSITOS I
 
FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA 1: empresa ____________________ situada na Rua ____________, Bairro _______, Cidade _________ e
inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________, daqui por diante denominada FORNECEDOR, representada neste ato por _______________, cédula de identidade nº
______,  domiciliada na Rua _______, Cidade _________;
 
 
FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA 2: empresa ____________________ situada na Rua ____________, Bairro _______, Cidade _________ e
inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________, daqui por diante denominada FORNECEDOR, representada neste ato por _______________, cédula de identidade nº
______,  domiciliada na Rua _______, Cidade _________;
 
 
FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA 3: empresa ____________________ situada na Rua ____________, Bairro _______, Cidade _________ e
inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________, daqui por diante denominada FORNECEDOR, representada neste ato por _______________, cédula de identidade nº
______,  domiciliada na Rua _______, Cidade _________;
 
 
 
 

FORNECEDOR ITEM

   

 
 

ANEXO IV
LOCAIS DE ENTREGA DOS BENS

 
Os materiais destinados ao Hospital Central da Polícia Militar devem ser entregues na Avenida Estácio de Sá nº 20, Estácio, Rio de Janeiro, mediante agendamento
prévio através do email: cmmh_hcpm@pmerj.rj.gov.br, obedecendo ao horário compreendido entre 09h00min as 15h00min horas.
Os materiais destinados a DGO deverão ser entregues mediante agendamento prévio, obedecendo ao horário compreendido entre 9 horas e 16 horas no seguinte
endereço: Depósito Central de Material Odontológico (DCMO) da Polícia Militar, situado à Rua Professor Clementino Fraga nº 49, Cidade Nova, Rio de Janeiro –
RJ - CEP- 20.230-250. Contato telefônico – 2332-7116. E-mail - almoxarifado.odonto.pmerj@gmail.com.
Os materiais das demais unidades e do HPMNit deverão ser entregues no Hospital da Polícia Militar de Niterói, situado na Rua Martins Torres n° 245 Santa Rosa,
Niterói, Rio de Janeiro, mediante agendamento prévio, obedecendo ao horário compreendido entre 09h00min as 15h00min horas.
Os materiais destinados a FUNESBOM- Corpo de Bombeiros deverão ser entregues no Almoxarifado da Diretoria Geral de Saúde Av. Bartolomeu de Gusmão 850 -
São Cristóvão CEP 21941-160 - Rio de Janeiro - RJ e RUA SÃO SALVADOR, 04, CATETE, CEP: 22231-170 ALMOXARIFADO DA DGSE TEL: 98596-9010,
em horário previamente agendado.
Os materiais destinados a UERJ deverão ser entregues no HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNESTO - BOULEVARD 28 DE SETEMBRO 77, VILA
ISABEL, RIO DE JANEIRO - RJ CEP: 20551-900. CNPJ: 33.540.014/0001- 57. HORÁRIO DE ENTREGA DAS 8:00 AS 16:00H. TEL.: (21) 2868- 8587-
Almoxarifado Central. 
 

ANEXO V
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA PARA ATENDIMENTO AO DECRETO ESTADUAL Nº 43.150, DE

24.08.2011
 

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ)
 

Local e data
 

Á/Ao
Comissão de Pregão Eletrônico

a/c Sr.

mailto:almoxarifado.odonto.pmerj@gmail.com
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Pregoeiro
 

Ref. : Pregão Eletrônico (SRP) nº 133 / 2022.
 
 (Entidade)..........., inscrita no CNPJ sob o nº ............................, sediada na (endereço completo), neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.
(a)............................., inscrito(a) no CPF sob o nº..........., portador da célula de identidade nº........................, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299
do Código Penal Brasileiro, que:
 
a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a
discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a discutida com ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame,
por qualquer meio ou qualquer pessoa;
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, quanto a
participar ou não da referida licitação;
d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou
de fato do presente certame antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
e) que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a discutido com ou recebido do ÓRGÃO LICITANTE antes da
abertura oficial das propostas e;
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.
 
 
 
 

.........................................
ENTIDADE

Nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)
CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ
(dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ)

 
ANEXO VI

FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS
 

 
 
   
 
 
 

 
SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL

Secretaria de Estado de Polícia Militar
 

PROPOSTA DE PREÇOS

Licitação por PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 133/2022
A Realizar-se em 08/12/2022 às 10:00 horas.

Processo nº SEI-350207/000864/2021

A empresa ao lado mencionada propõe ao Estado do Rio de Janeiro, os preços abaixo
assinalados, obedecendo rigorosamente às condições estipuladas constante do EDITAL

do Pregão Eletrônico SRP n.º 133/22.

 
CARIMBO DA EMPRESA

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT.
MARCA
OFEREC.

PREÇO COM
ICMS (R$)

PREÇO SEM
ICMS (R$)

UNIT. TOTAL UNIT. TOTAL

 

1                

2                

TOTAL DO R$

 
OBSERVAÇÕES:

1) A PROPOSTA DE PREÇOS deverá:
- ser digitada, sem emendas e rasuras;

- conter os preços em algarismos e por extenso, por unidades, já
incluídas as despesas de fretes, impostos federais os estaduais e

descontos especiais;
- ser datada e assinada pelo gerente ou procurador

 
2) O Proponente se obrigará, mediante devolução da PROPOSTA

DE PREÇOS a cumprir os termos nela contidos.
 

3) Deverá ser inserido os dados bancários da empresa: Banco,
agência e conta corrente.

 
4) A licitação mediante PREGÃO poderá ser anulada no todo, ou

em parte, de conformidade com a Legislação vigente.

 
PRAZO DE ENTREGA: 10 (dez) dias corridos contados a partir da data do recebimento

da nota de empenho pelo fornecedor
 

VALIDADE DA PROPOSTA: preços válidos por 60 (sessenta) dias da entrega da
proposta.

 
LOCAL DE ENTREGA: Conforme Termo de Referência.

 
DADOS BANCÁRIOS:

Banco Bradesco               Agência                 Conta corrente
 

Declaramos inteira submissão ao presente termo e legislação vigente:
 

Data: ______/________/_______

                     
 
 
 

ANEXO VII
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE

 
(EM PAPEL TIMBRADO, dispensado em caso de carimbo com CNPJ)
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Local e data

À/Ao
Comissão de Licitação ou Pregoeiro

a/c Sr.              
Presidente da Comissão ou Pregoeiro

Ref. : Pregão Eletrônico (SRP) nº 133/ 2022.
 
 
              (Entidade) ___      , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço completo)           , neste ato representada pelo seu representante legal,
o(a)  Sr.(a) ___________,  inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador(a) da cédula de identidade nº ____, expedida por _____________, DECLARA, sob as
penas da Lei, que não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação em licitação, impedimento de contratar ou declaração de inidoneidade
para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal cujos efeitos ainda vigorem.
 
a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III
da Lei n° 8.666/93);
b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02);
c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da
Lei n° 8.666/93).
 
 
 

______________________________
ENTIDADE

(nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is) com firmas reconhecidas) 
CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ
(dispensado em caso de papel timbrado c/ CNPJ)

 
 

ANEXO VIII
DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO

 
AO INCISO V, DO ART. 27, DA LEI Nº 8.666/93

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ)
 
 

Local e data
À/Ao

Comissão de Licitação ou Pregoeiro
a/c Sr.              

Presidente da Comissão ou Pregoeiro
Ref. : Pregão Eletrônico (SRP) nº 133 / 2022.

 
 
              (Entidade)      , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço completo)           , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.
(a) ___________,  inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador da cédula de identidade nº ____, expedida por _____________, DECLARA, sob as penas da Lei,
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, em conformidade com o
previsto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.
 
 
 
 

______________________________
ENTIDADE

nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is) 
 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ
(dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ)

 
 
 
 
 
 

 
ANEXO IX

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, EMPRESÁRIO INDIVIDUAL E COOPERATIVAS ENQUADRADAS
 
 

NO ART. 34, DA LEI Nº 11.488, DE 2007
(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ)

 
Local e data

À/Ao
Comissão de Licitação ou Pregoeiro

a/c Sr.              
Presidente da Comissão ou Pregoeiro

Ref. : Pregão Eletrônico (SRP) nº 133/ 2022.
 
 
              (Entidade)      , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço completo)           , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.
(a) ___________,  inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador(a) da cédula de identidade nº _______, DECLARA que é microempresa, empresa de pequeno
porte, empresário individual ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, cumprindo, assim, os requisitos legais para tal qualificação, nos
termos da Lei Complementar nº 123/06, e que não possui quaisquer dos impedimentos da referida norma, estando apta a exercer o direito de tratamento privilegiado
na forma prevista pela legislação em vigor.
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______________________________
ENTIDADE

nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)
  

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ
(dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ)

 
 
 

ANEXO X
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE POLICIA MILITAR

 DIRETORIA GERAL DE SAÚDE
 

Contrato nº __ /__

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR – APÓSITOS I​ QUE ENTRE SI FAZEM O ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, PELA SECRETARIA DE ESTADO DE POLICIA MILITAR E A __________________ .
 
O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, neste ato pela SECRETARIA DE ESTADO DE POLICIA MILITAR, doravante
denominado CONTRATANTE, representado neste ato pela Sra. Lenise Durão Uchôa, Coronel PM MED RG 60.702, Id Funcional 6454215-0, designado através
da Resolução n° 2.905 de 26 de setembro de 2022,  e a empresa ____________________, situada na Rua ____________ nº___, Bairro _______, Cidade
_________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato por _______________, cédula de
identidade nº ______,   domiciliado na Rua _______ nº ___, Cidade _________, resolvem celebrar o presente Contrato de AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR – APÓSITOS I​, com fundamento no processo administrativo nº ______, que se regerá pelas normas da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1.993 e alterações, pela Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1.979, e pelos Decretos nºs 3.149, de 28 de abril de 1980, e 42.301, de 12 de
fevereiro de 2010, do instrumento convocatório, aplicando-se a este contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e
condições seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DA FORMA DE FORNECIMENTO
 
O presente CONTRATO tem por objeto a aquisição de AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR – APÓSITOS I​, na forma do
Termo de Referência e do instrumento convocatório.
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O fornecimento do objeto será Integral para cada solicitação feita, de acordo com a forma indicada no Termo de Referência.
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO
 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação do extrato deste instrumento no DOERJ., valendo a data de
publicação do extrato com termo inicial de vigência.
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;
b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no contrato.
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
 
Constituem obrigações da CONTRATADA:
 
a) entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, de acordo com as condições estabelecidas no Edital de Pregão;  Termo de Referência –
Anexo I do Edital; Formulário de Proposta de Preços – Anexo V do Edital e Anexo I – Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.
b) entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como
tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias;
c) manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato;
d) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção
das providências cabíveis;
e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações;
f) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
g) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por
seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros.
h) Manter programa de integridade, quando aplicável,   nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual n.º 7.753/2017 e eventuais modificações e
regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de
irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e
atos ilícitos praticados contra a Administração Pública.
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i) De acordo com o Decreto Estadual n° 43.629/2012 e ao Decreto Estadual n° 46.642/2019, quando da aquisição de  bens, a contratada deverá atender aos
seguintes critérios de sustentabilidade ambiental:
I- economia no consumo de água e energia;
II- minimização da geração de resíduos e destinação final ambientalmente adequada dos que forem gerados;
III- racionalização do uso de matérias-primas;
IV- redução da emissão de poluentes;
V- adoção de tecnologias menos agressivas ao meio ambiente;
VI- implementação de medidas que reduzam as emissões de gases de efeito estufa e aumentem os sumidouros;
VII- utilização de produtos de baixa toxicidade;
VIII- utilização de produtos com a origem ambiental sustentável comprovada, quando existir certificação para o produto.
j) Manter programa de integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual n.º 7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes,
consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação
efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a
Administração Pública.
 
CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2022, assim classificados:
Natureza das Despesas:
Programa de Trabalho:
Nota de Empenho:
 
PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subseqüentes correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas
no início de cada exercício.
 
CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO:
 
Dá-se a este contrato valor total de R$________ (_____________).
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
 
O contrato deverá ser executado, fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência, do
cronograma de execução do contrato e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da inexecução total ou parcial.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por comissão de fiscalização de contrato composta por 3 (três) membros do
CONTRATANTE, especialmente designados pelo Ordenador de Despesas, conforme ato de nomeação.
 

Sugere-se como gestor da pretendida contratação:
MAJ PM DENT RG 76852 SIMONE GONÇALVEES BARBOZA
 
Sugere-se como fiscais da pretendida contratação:
MAJ PM ENF SILVIA REGINA BARBOSA VICENTE JORGE – RG: 76.927 ID 32290330
CAP PM ENF LIDIA RODRIGUES – RG: 89.458 ID 43549101
CAP PM ENF BRUNO RAFAEL GOMES VALOIS – RG: 89.431 ID 43543138
                        
PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem as relativas ao do pagamento, na seguinte forma:
 
a) provisoriamente, após parecer circunstanciado, que deverá ser elaborado (pelos(as) representantes fiscais mencionados(as)) no parágrafo primeiro, no prazo de
72 (setenta e duas) horas após a entrega do bem/produto;
 
b) definitivamente, mediante verificação da qualidade e quantidade do material, após decorrido o prazo de 05  (cinco)  dias, para observação e vistoria que
comprove o exato cumprimento das obrigações contratuais.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo adjudicatário, o processamento da aceitação provisória ou definitiva deverá ficar
concluído no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da entrada do respectivo requerimento no protocolo do Hospital Central da Policia Militar (HCPM), na
forma do disposto no parágrafo 3º. do art. 77 do Decreto nº 3.149/1980.
 
PARÁGRAFO QUARTO – Os bens ou os materiais cujos padrões de qualidade e desempenho estejam em desacordo com a especificação do edital e do Termo de
Referência deverão ser recusados pelo responsável pela execução e fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias,
para ratificação.
 
PARÁGRAFO QUINTO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle
adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem
julgados necessários ao desempenho de suas atividades.
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PARÁGRAFO SEXTO – A instituição e a atuação da fiscalização não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter
fiscalização própria.
 
CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE
 
A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou
reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração.
 
PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas,
previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento
de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA.
 
CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ ________ (_______________), a ser realizado em ___ (____) parcelas, conforme
cronograma de execução do contrato, no valor de R$_____ (________________) cada uma delas, sendo o pagamento efetuado na conta corrente nº _____,
agência ____, de titularidade da CONTRATADA, junto à instituição financeira contratada pelo Estado.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da instituição financeira contratada pelo
Estado ou caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada
pelo Estado, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição
financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA deverá encaminhar a nota fiscal para pagamento ao:
 
Para os materiais destinados ao Hospital Central da Polícia Militar deve  se  entregue  na Avenida Estácio de Sá nº 20, Estácio, Rio de Janeiro, mediante
agendamento prévio através do email: cmmh_hcpm@pmerj.rj.gov.br, obedecendo ao horário compreendido entre 09h00min as 15h00min horas.
Para os materiais destinados a DGO deverá ser entregue mediante agendamento prévio, obedecendo ao horário compreendido entre 9 horas e 16 horas no seguinte
endereço: Depósito Central de Material Odontológico (DCMO) da Polícia Militar, situado à Rua Professor Clementino Fraga nº 49, Cidade Nova, Rio de Janeiro –
RJ - CEP- 20.230-250. Contato telefônico – 2332-7116. E-mail - almoxarifado.odonto.pmerj@gmail.com.
Para os materiais das demais unidades e do HPMNit deverá ser entregue no Hospital da Polícia Militar de Niterói, situado na Rua Martins Torres n° 245 Santa
Rosa, Niterói, Rio de Janeiro, mediante agendamento prévio, obedecendo ao horário compreendido entre 09h00min as 15h00min horas.
Para os materiais destinados a FUNESBOM- Corpo de Bombeiros deverá ser entregue no Almoxarifado da Diretoria Geral de Saúde Av. Bartolomeu de Gusmão
850 - São Cristóvão CEP 21941-160 - Rio de Janeiro - RJ e RUA SÃO SALVADOR, 04, CATETE, CEP: 22231-170 ALMOXARIFADO DA DGSE TEL: 98596-
9010, em horário previamente agendado.
Para os materiais destinados a UERJ deverá ser entregue no HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNESTO - BOULEVARD 28 DE SETEMBRO 77, VILA
ISABEL, RIO DE JANEIRO - RJ CEP: 20551-900. CNPJ: 33.540.014/0001- 57. HORÁRIO DE ENTREGA DAS 8:00 AS 16:00H. TEL.: (21) 2868- 8587-
Almoxarifado Central.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data
final do período de adimplemento de cada parcela.
 
PARÁGRAFO QUARTO – Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente atestado pelo (s) agente (s)
competente (s).
 
PARÁGRAFO QUINTO – Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará
suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva representação.
 
PARÁGRAFO SEXTO – Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a
incidência de atualização financeira pelo IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die,
e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pelo
Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e e,
do §1º, do art. 2º, da Resolução SEFAZ nº 971/2016.
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA
 
A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data da assinatura deste instrumento, comprovante de
prestação de garantia da ordem de 02 % (dois) do valor do contrato, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo § 1º, art. 56 da Lei n.º 8.666/93, a ser
restituída após sua execução satisfatória. A garantia deverá contemplar a cobertura para os seguintes eventos:
 
a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;
b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada;
c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação.

mailto:almoxarifado.odonto.pmerj@gmail.com
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PARÁGRAFO SEGUNDO – Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no
prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que seja mantido o percentual de 02% (dois) do valor do Contrato.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor original será recomposto no prazo de
72 (setenta e duas) horas, sob pena de rescisão administrativa do contrato.
 
PARÁGRAFO QUARTO – O levantamento da garantia contratual por parte da contratada, respeitadas as disposições legais, dependerá de requerimento da
interessada, acompanhado do documento de recibo correspondente.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
 
O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei nº 8.666/93, mediante termo aditivo.
 
PARÁGRAFO ÚNICO – nos casos em que, comprovadamente, não ficar configurada modificação nas bases contratuais, poderá ser registrada por
apostila, nos termos do previsto no artigo 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO
 
O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela inexecução total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais
cláusulas e condições, nos termos dos artigos 77 e 80 da Lei n.º 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o
direito ao contraditório e a prévia e ampla defesa.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a
partir da publicação em Diário Oficial.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais sanções cabíveis, o Estado poderá: a) reter, a título de compensação, os
créditos devidos à contratada e cobrar as importâncias por ela recebidas indevidamente; b) cobrar da contratada multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o
saldo reajustado do objeto contratual não executado e; c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES
 
O contratado que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, sem prejuízo das demais cominações legais,
sujeito as seguintes sanções:
a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, com a consequente suspensão de seu registro no Cadastro de
Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;
b) multas previstas em edital e no contrato.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condutas do contratado, verificadas pela Administração Pública contratante, para fins de aplicação das sanções mencionadas no
caput são assim consideradas:
I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra no
prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços;
II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da
desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração,
que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento;
III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pelo contratado;
IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública;
e
V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais como fraude ou frustração do
caráter competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de
informações, apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor
original.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o contratado estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal
que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:
a) advertência;
b) multa administrativa;
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza, a gravidade da falta cometida, os danos causados à
Administração Pública e as circunstâncias agravantes e atenuantes.
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PARÁGRAFO QUARTO - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios estabelecidos no PARÁGRAFO TERCEIRO também deverão ser
considerados para a sua fixação.
 
PARÁGRAFO QUINTO - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do contratante, devendo ser aplicada pela Autoridade Competente, na forma
abaixo transcrita:
 
a) As sanções previstas na alínea b do caput e nas alíneas a e b, do PARÁGRAFO SEGUNDO serão impostas pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo
único, do art. 35 do Decreto Estadual nº 3.149/80.
 
b) As sanções previstas na alínea a do caput e na alínea c, do PARÁGRAFO SEGUNDO serão impostas pelo próprio Secretário de Estado ou pelo Ordenador de
Despesa, devendo, neste caso, a decisão ser submetida à apreciação do próprio Secretário de Estado, na forma do parágrafo único, do art. 35 do Decreto Estadual
nº 3.149/80.
 
c) A aplicação da sanção prevista na alínea d, do PARÁGRAFO SEGUNDO, é de competência exclusiva do Secretário de Estado.
 
PARÁGRAFO SEXTO - As multas administrativas, previstas na alínea b do caput e na alínea b, do PARÁGRAFO SEGUNDO:
a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, aplicadas de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às
parcelas não executadas;
b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra;
c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das infrações cometidas;
d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração;
e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta;
f) deverão observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho, conforme preceitua o art. 87 do Decreto Estadual nº 3.149/80.
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de
Janeiro, prevista na alínea c, do PARÁGRAFO SEGUNDO:
a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;
b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no
prazo devido;
 
PARÁGRAFO OITAVO - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, prevista na alínea d, do PARÁGRAFO SEGUNDO,
perdurará pelo tempo em que os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados.
 
PARÁGRAFO NONO - A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o CONTRATADO à multa de mora de 1% (um por cento)
por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do
Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Se o valor das multas previstas na alínea b do caput, na alínea b, do PARÁGRAFO SEGUNDO e no PARÁGRAFO
DÉCIMO, aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o infrator pela
sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a
defesa prévia.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que indicará a infração cometida, os fatos, os
dispositivos do edital e/ou do contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou
valor, se for o caso.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas
nas alíneas a e b do caput e nas alíneas a, b e c, do PARÁGRAFO SEGUNDO, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d, do PARÁGRAFO SEGUNDO.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a
devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão impedidos de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de
Janeiro, enquanto perdurarem os efeitos das sanções de:
a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 87,
III da Lei n° 8.666/93);
b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02);
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c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV
da Lei n° 8.666/93);
 
PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pelo contratante no Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do
SIGA.
 
PARÁGRAFO VIGÉSIMO - Após o registro mencionado no item acima, deverá ser remetido para o Órgão Central de Logística (SUBLOG/SECCG), o extrato de
publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das penalidades citadas na alínea a do caput e nas alíneas c e d do PARÁGRAFO SEGUNDO, de
modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.
 
PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - A aplicação das sanções mencionadas no PARÁGRAFO VIGÉSIMO deverá ser comunicada à Controladoria Geral do
Estado, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  DO RECURSO AO JUDICIÁRIO
 
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha
acarretado, quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, que não comportarem cobrança
amigável, serão cobrados judicialmente.
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao
pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor da ação, dos juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês,
despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
 
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO
 
Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de
opor, administrativamente, exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção unilateral do serviço.
 
PARÁGRAFO ÚNICO – É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, XV, da Lei n° 8.666/93, pela CONTRATADA, sem a prévia autorização
judicial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
 
A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO
 
Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, correndo os
encargos por conta do CONTRATANTE, devendo ser encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado, para conhecimento, cópia autenticada do contrato, na forma
e no prazo determinado por este.
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, partes, objeto, prazo, valor, número do empenho, fundamento legal
do ato e nº. do processo administrativo.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por
meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento em 5 (cinco) vias de igual
forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.
 
 

 
 

___________________________________________________
SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

LENISE DURÃO UCHÔA - CEL PM MED

RG 60.702    Id. Funcional 2464215-0

Diretora Geral de Saúde
Ordenadora de Despesas

(Res. SEPM nº 2.905 de 26 de setembro de 2022)
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___________________________________________________
CONTRATADA

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHA                                                                        TESTEMUNHA
 
 
 
 
 

ANEXO XI
PLANILHA ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS E VALORES MÁXIMOS ADMITIDOS

 

1. Planilha orçamentária

 Nos termos do disposto no artigo 3o, I, da Lei nº 10.520, de 2002, c/c art. 40, X, da Lei nº 8.666, de 1993, a Secretaria de Estado de Polícia Militar do Rio de
Janeiro, com base na pesquisa de mercado realizada durante a fase interna do procedimento licitatório, fixa neste ato como critério de aceitabilidade da proposta de
preço a ser apresentada pelas licitantes, o valor máximo admitido por item, expresso em reais, conforme quadro abaixo discriminado, ficando a licitante ciente de
que, a proposta de preços apresentada com o valor superior ao limite estabelecido, acarretará na desclassificação da proposta, sujeitando-se ainda, a todos os efeitos
decorrentes da legislação pertinente.
 

ITEM ID
SIGA DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE

SEPM
QUANTIDADE

FUNESBOM
QUA

HU

1 146712
1 - ABAIXADOR LINGUA,MODELO: ESPATULA DESCARTAVEL 12 ~ 15 CM X

1,50 CM X 0,03 ~ 0.05 CM (C X L X E), MATERIAL: PLASTICO, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE

UN 17.184 12.900

2 144602

AGENTE HEMOSTATICO,APRESENTACAO: ESPONJA, COMPOSICAO:
COLAGENO LIOFILIZADO, FORMATO: CUBO, CARACTERISTICAS

ADICIONAIS: N/A, FORMA FORNECIMENTO: CAIXA CONTENDO CARTELA DE
10 UNIDADES

UN 548 0

3 67597 AGENTE HEMOSTATICO,APRESENTACAO: ESPONJA, COMPOSICAO:
GELATINA ABSORVIVEL DE PELE DE ANIMAIS, FORMATO: 80 x 125 x 10 mm UN 310 144

4 65306 ALGODAO,TIPO: HIDROFILO, TRATAMENTO: QUIMICAMENTE PURO,
APRESENTACAO: ROLO, FORNECIMENTO: PACOTE 500G PCT 9.414 3.450

5 75783

AVENTAL DESCARTAVEL HOSPITALAR ODONTOLOGICO,MATERIAL:
PLASTICO, MODELO: MANGA LONGA, COMPRIMENTO: 140 CM,

GRAMATURA: N/A, FECHAMENTO: TIRAS AMARRAR, PROTECAO: BARREIRA
PARA EMISSAO DE FLUIDOS, ACESSORIOS: SEM, APLICACAO:

PROCEDIMENTO, COR: TRANSPARENTE

UN 30.875 0

6 158937

AVENTAL DESCARTAVEL HOSPITALAR ODONTOLOGICO,MATERIAL: SSMMS
ESTERIL, MODELO: MANGA LONGA COM PUNHO MALHA SANFONADA,
COMPRIMENTO: 140 CM, GRAMATURA: 60 G/M², FECHAMENTO: TIRAS
AMARRAR PESCOCO E CINTURA, PROTECAO: TOTAL IMPERMEAVEL E

ABSORVENTE NAS MANGAS, TORAX, ABDOMEN E MEMBROS INFERIORES,
ACESSORIOS: N/A, APLICACAO: PARAMENTACAO ESTERIL, COR: AMARELO,

FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE

UN 40.936 0

7 60220

AVENTAL DESCARTAVEL HOSPITALAR ODONTOLOGICO,MATERIAL: SSMMS
NAO ESTERIL, MODELO: MANGA LONGA COM PUNHO MALHA CANELADA,
COMPRIMENTO: 110 CM, GRAMATURA: 30 G/M², FECHAMENTO: PESCOCO E

CINTURA, PROTECAO: N/D, ACESSORIOS: N/A, APLICACAO: PROCEDIMENTO,
COR: N/D

UN 79.485 0

8 158949

AVENTAL DESCARTAVEL HOSPITALAR ODONTOLOGICO,MATERIAL: TECIDO
NAO TECIDO, MODELO: MANGA LONGA COM PUNHO MALHA CANELADA,
COMPRIMENTO: 140 CM, GRAMATURA: 40 ~ 50 G/M², FECHAMENTO: TIRAS
AMARRAR CINTURA PESCOCO, PROTECAO: BARREIRA PARA EMISSAO DE

FLUIDOS E MICROORGANISMO, ACESSORIOS: N/A, APLICACAO:
PROCEDIMENTO, COR: BRANCA, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE

UN 195.918 46.000

9 159258 AVENTAL DESCARTAVEL HOSPITALAR ODONTOLOGICO,MATERIAL: SSMMS
ESTERIL, MODELO: MANGA LONGA COM PUNHO MALHA CANELADA,

COMPRIMENTO: 140 CM, GRAMATURA: 40 G/M², FECHAMENTO: COM TIRAS
PARA FECHAEMTO NA ALTURA DO PESCOCO E NA ALTURA DA CINTURA,

PROTECAO: ANTI-ESTATICO / REPELENTE A ALCOOL, ISENTO DE
PRORROGACAO DE CHAMAS, BARREIRA PARA EMISSAO DE FLUIDOS E

UN 30.500 5.760



21/11/22, 19:27 SEI/ERJ - 42929074 - Edital de Licitação NI

https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=47703781&i… 51/52

MICROORGANISMO, ACESSORIOS: 1 TOALHA ABSORVENTE, APLICACAO:
PARAMENTACAO CIRURGICA ESTERIL, COR: AZUL, FORMA

FORNECIMENTO: UNIDADE

10 83001 BOLSA COLOSTOMIA/OSTOMIA,MODELO: TRANSPARENTE/ DRENAVEL/
RECORTAVEL, TIPO: PARA ADULTO, DIAMETRO: 15 A 60MM UN 556 360

11 23332

BOLSA TERMICA,MATERIAL: POLIETILENO, REVESTIMENTO: POLIAMIDA,
PAREDE: DUPLO, ENCHIMENTO: GEL, APLICACAO: CRIOTERAPIA,

TERMOTERAPIA, FORMATO: RETANGULAR CANTOS ARREDONDADOS,
ALTURA: 250 MM, FECHAMENTO: N/D, LARGURA: 150 MM, CAPACIDADE: 300

ML, DIAMETRO: N/A

UN 119 0

12 76040 CAL SODADA,ASPECTO: granulada em galão, APLICACAO: PROCESSOS
ANESTESICOS UN 100 15

13 64982 CAPA PROTECAO EQUIPAMENTO,MATERIAL: PLASTICO, ESTERIL: SIM,
APLICACAO: MICROSCOPIO CIRURGICO UN 1.000 30

14 134176
CAPA SANFONADA MICROCAMERA,MATERIAL: POLIPROPILENO, ESTERIL:
SIM, TAMANHO: 12,5 CM X 2,5 M, EXTREMIDADE: UMA SELADA E OUTRA

COM FORMATO EM U, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE
UN 1.932 0

15 24038 DISPOSITIVO CIRCUNCISAO,MATERIAL: PLASTICO, TRATAMENTO:
ESTERILIZADO, DIAMETRO: 1,3 CM, ACESSORIO: 1 FIO LINHO, ANEL UN 120 15

16 24040 DISPOSITIVO CIRCUNCISAO,MATERIAL: PLASTICO, TRATAMENTO:
ESTERILIZADO, DIAMETRO: 1,5 CM, ACESSORIO: 1 FIO LINHO, ANEL UN 120 15

17 24041 DISPOSITIVO CIRCUNCISAO,MATERIAL: PLASTICO, TRATAMENTO:
ESTERILIZADO, DIAMETRO: 1,7 CM, ACESSORIO: 1 FIO LINHO, ANEL UN 120 15

18 133121

ELEMENTO FILTRANTE AGUA / LIQUIDO INDUSTRIAL,MATERIAL
FILTRANTE: CARVAO ATIVADO, GRAU FILTRACAO: TRIPLA FILTRACAO

CARVAO ATIVADO E POLIPROPILENO, MODELO FILTRO: RO520, REFERÊNCIA:
SAPF-0072, MARCA: PERMUTION

UN 120 0

19 19118
ELEMENTO FILTRANTE AGUA / LIQUIDO INDUSTRIAL,MATERIAL

FILTRANTE: POLIPROPILENO, GRAU FILTRACAO: 5 µM, MODELO FILTRO:
N/D, REFERÊNCIA: N/D, MARCA: N/D

UN 150 0

20 21630 ESPARADRAPO,MATERIAL: 5 CM, LARGURA: MICROPORE, COMPRIMENTO:
10 M, COR: ANTI-ALERGICO, IMPERMEAVEL, TERMOESTAVEL UN 8.361 4.030

21 103402 ESPARADRAPO,MATERIAL: ALGODAO, LARGURA: 10 CM, COMPRIMENTO: 4,5
M, COR: BRANCO, TRATAMENTO: IMPERMEAVEL RL 10.487 6.960

22 61752 ESPARADRAPO,MATERIAL: ALGODAO, LARGURA: 5 CM, COMPRIMENTO: 4,5
M, COR: BRANCO, TRATAMENTO: IMPERMEAVEL RL 6.654 0

23 6837 ESPARADRAPO,MATERIAL: MICROPORE, LARGURA: 10 CM, COMPRIMENTO:
4,5 M, COR: BRANCO, TRATAMENTO: ANTI-ALERGICO UN 8.352 0

24 150042
ESPARADRAPO,MATERIAL: PLASTICO, LARGURA: 4,5 CM, COMPRIMENTO: 10

M, COR: TRANSPARENTE, TRATAMENTO: ANTI-ALERGICO, IMPERMEAVEL,
FORMA FORNECIMENTO: ROLO

UN 4.260 0

25 81866

 FILME POLIURETANO ADESIVO,TRATAMENTO: ESTERIL, FUNCAO:
CURATIVO, DIMENSAO: 4CM X4CM, APLICACAO: PERMITIR PASSAGEM E

TROCA DE OXIGENIO E UMIDADE, PROPRIEDADE: BARREIRA BACTERIANA
E VIRAL, IMPERMEAVEL A FLUIDOS EXTERNOS

UN 100 0

26 131376
FILME POLIURETANO ADESIVO,TRATAMENTO: ESTERIL, FUNCAO:

CURATIVO, DIMENSAO: 5 ~ 6 CM X 7 ~ 8 CM, APLICACAO: CURATIVO,
PROPRIEDADE: BARREIRA BACTERIANA E VIRAL

UN 5.100 154

27 131377
FILME POLIURETANO ADESIVO,TRATAMENTO: ESTERIL, FUNCAO:

CURATIVO, DIMENSAO: 9 ~ 11 CM X 12 ~ 15 CM, APLICACAO: CURATIVO,
PROPRIEDADE: BARREIRA BACTERIANA E VIRAL

UN 9.100 1.450

28 22112 FITA ADESIVA PAPEL CREPADO (CREPE),LARGURA: 19 MM, ADESIVO: N/D,
COMPRIMENTO: 50 M, ADERENCIA: FACE UNICA, COR: BRANCA UN 2.744 1.730

29 148404 GARROTE,MATERIAL: LATEX, FECHAMENTO: SEM FECHAMENTO,
APRESENTACAO: N/A, COMPRIMENTO: 2 M, FORMA FORNECIMENTO: ROLO UN 203 0

30 70055 HASTE FLEXIVEL (HIGIENE PESSOAL),MATERIAL: PLASTICO,
EXTREMIDADE: ALGODAO CX 200 86

31 75796
LENCOL USO HOSPITALAR DESCARTAVEL,MATERIAL: 100% CELULOSE,

LARGURA: 0,70 cm, GRAMATURA: N/D, COMPRIMENTO: 50 M, PICOTE: N/D,
ELASTICO: SEM ELASTICO

RL 12.630 2.100

32 123253 LIGADURA ELASTICA, KIT,APLICACAO: CIRURGIAS PROCTOLOGICAS UN 330 72

33 64998 MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL,MATERIAL MASCARA: TECIDO NAO
TECIDO, ATOXICO, HIPOALERGENICO, INODORA, SEM EMENDAS, MANCHAS

UN 341.786 24000
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OU FUROS, QUANTIDADE CAMADA: 2, CLIP NASAL: N/D, FORMATO: SIMPLES
(RETANGULAR), MATERIAL VISOR: N/D, GRAMATURA: 40 G/M², FILTRO: N/D,

FIXACAO: QUATRO FITAS LATERAIS, DE 40 CM, COR: BRANCO, PRECISAO
FILTRAGEM: 95%, 1~2 µ

34 135684
PAPEL ELETROCARDIOGRAMA,MODELO: TERMOSENSIVEL,

APRESENTACAO: ROLO, DIMENSAO (L X C): 216MM X 30 M, QUANTIDADE
FOLHAS: N/A, TIPO: MILIMETRADO, FORMA FORNECIMENTO: ROLO

UN 218 0

35 76885
PAPEL ELETROCARDIOGRAMA,MODELO: TERMOSENSIVEL,

APRESENTACAO: ROLO, DIMENSAO (L X C): 58MM X 30 M, QUANTIDADE
FOLHAS: N/A, TIPO: MILIMETRADO

UN 510 0

36 26358 PLACA DESCARTAVEL ELETROCIRURGICA PACIENTE,MODELO BISTURI:
UNIVERSAL, REVESTIMENTO: N/D UN 2.249 0

37 123548

PLACA DESCARTAVEL ELETROCIRURGICA PACIENTE,MODELO BISTURI:
UNIVERSAL - REGULAR DUPLA, REVESTIMENTO: RETORNO DE ALUMINIO E

FILME DE POLIESTER COM COSTADO E POLIPROPILENO NAO TECIDO,
LAMINADO DE POLIETILENO COM ADESIVO NAO CONDUTIVO

UN 1.000 0

38 13018 PRESERVATIVO MASCULINO,MATERIAL: LATEX NATURAL, LUBRIFICANTE:
N/A, COR: NATURAL, AROMA: N/A, FORMATO: LISO UN 4.299 2.000

39 63843
RESPIRADOR / MASCARA RESPIRATORIA,TIPO: SEMI-FACIAL / CONCHA,
CLASSE: PFF2/P2/N95, PROTECAO: VAPORES ORGANICOS E PARTICULAS,

FORMATO: CONCHA
UN 33.964 17.000

40 84254

RESPIRADOR / MASCARA RESPIRATORIA,TIPO: SEMI-FACIAL DESCARTAVEL
CARVAO ATIVADO, CLASSE: PPF2, PROTECAO: VIAS RESPIRATORIAS,

FORMATO: CONCHA, MATERIAL: TECIDO NAO TECIDO(TNT), QUANTIDADE
CAMADA: DUPLA, FILTRO: CARVAO ATIVADO DE ORIGEM VEGETAL,

PRECISAO FILTRAGEM: N/A, FIXACAO: TIRAS

UN 2.728 15

41 24094 SAPATILHA CIRURGICA,MATERIAL: NAO TECIDO, TAMANHO: UNICO,
GRAMATURA: 30 G/M², SOLADO: N/A, COR: N/D PAR 34.950 20.160 4

42 14659 SERRA GIGLE,MATERIAL: ACO INOX, COMPRIMENTO: 40 CM, APLICACAO:
CIRURGIA VARIADAS UN 150 30

43 143044

SISTEMA INCONTINENCIA URINARIA FEMININA,TIPO: SLING
TRANSOBTURATORIO, MATERIAL TELA: POLIPROPILENO COM FIO DE

SUTURA ABSORVIVEL, COMPRIMENTO TELA: 35 CM ~ 45 CM, LARGURA
TELA: 10 MM ~ 12 MM, MATERIAL BRACO: POLIETILENO, ACESSORIO:

AGULHAS HELICOIDAIS EM ACO INOX, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE

UN 360 0

44 91398 TORNIQUETE MANGUITO,APLICACAO: BRACO, MATERIAL: TECIDO
ELASTICO, COMPRIMENTO: 50 CM, LARGURA: 2,5 CM UN 89 0

45 66986
TOUCA CIRURGICA, HOSPITALAR,MATERIAL: TECIDO NAO TECIDO, COR:

BRANCO, CARACTERISTICA CONFECCAO: ELASTICO, GRAMATURA 30,
DIAMETRO APROXIMADO 28CM, DESCARTAVEL, FORNECIMENTO: N/A

UN 189.753 67.700 1

46 85857
PAPEL ELETROCARDIOGRAMA,MODELO: TERMOSENSIVEL,

APRESENTACAO: ROLO, DIMENSAO (L X C): 80MM X 30M, QUANTIDADE
FOLHAS: N/A, TIPO: MILIMETRADO

UN 4.657 0

47 81095
CAMISOLA HOSPITALAR,MODELO: TRANSPASSADA COM ABERTURA

FRONTAL, MATERIAL: TNT COM GRAMATURA DE 30, COMPRIMENTO: 140
CM, TAMANHO: GRANDE, COR: VERDE

DZ 23.980 0

48 172197
DISPOSITIVO CIRCUNCISAO,MATERIAL: CLORETO POLIVINILA,

TRATAMENTO: ESTERILIZADO, DIAMETRO: 1,9 CM, ACESSORIO: 1 FIO DE
LINHO, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE

UN 120 15

 
Referência: Processo nº SEI-350207/000864/2021 SEI nº 42929074


